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HÁ 35 ANOS CONTANDO A HISTÓRIA DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Novo decreto flexibiliza horário 
de funcionamento das empresas

Município de Pato Branco decidiu por estender os horários depois que avaliou taxa de transmissão abaixo do Paraná e 
do Brasil. Circulação em vias públicas e venda de bebidas alcoólicas estão proibidas entre 22h e 5h.   PÁG 2

3º BPM LANÇA 
A OPERAÇÃO 
PRONTA 
RESPOSTA III
O 3º Batalhão da Polícia Militar (3º 
BPM) lançou, na tarde de terça-
feira (13), a Operação Pronta 
Resposta III, que está sendo 
desenvolvida em Pato Branco, 
Clevelândia e Palmas. As buscas no 
combate à criminalidade contam 
com o reforço de policiais do Bope, 
de Curitiba.  PÁG. 14

Divulgação PM

Nesse ano, a campanha de imunização contra a influenza será realizada junto com a vacinação 
da covid-19.Isso tem gerado confusão na população, principalmente entre os idosos, que 
não serão vacinados nessa primeira etapa, justamente por terem recebido a vacina contra a 
covid-19. O município está imunizando o grupo prioritário da primeira etapa, que são crianças 
de 6 meses até 5 anos, 11 meses e 29 dias, gestantes, puérperas e trabalhadores de Saúde. 
A imunização nesse grupo segue até dia 10 de maio.  PÁG. 6

Pato Branco iniciou a 
vacinação contra influenza

Assessoria PMPB

CIDADE
Coordenadora da 
vacinação em Pato 
Branco esclarece 
estratégias adotadas 
nas ações de 
imunização  PÁG.4

Pato a Jato conquista 
prêmio na Shell 
Eco-Marathon 
Americas  PÁG.6

POLÍTICA
Conselho Tutelar 
pede ajuda ao 
Legislativo  PÁG. 3

REGIONAL
Mananciais têm vazão 
reduzida e colocam 
abastecimento 
em alerta  PÁG.7
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Assessoria
A Administração Muni-

cipal de Pato Branco flexibi-
lizou o decreto com medidas 
de enfrentamento ao novo 
coronavírus – covid-19. As 
novas adequações, estabe-
lecidas pelo decreto muni-
cipal número 8.898/2021, 
passam valer a partir das 0h 
desta quarta-feira (14), po-
dendo ser revistas a qual-
quer momento, de acordo 
com a situação epidemioló-
gica do município.

As flexibilizações nas 
medidas restritivas consi-
deram as especificidades do 
cenário epidemiológico da 
doença no município, apre-
sentados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, onde a 
taxa de transmissão está em 
0,293, abaixo das taxas do 
Estado do Paraná e também 
do Brasil. 

Alterações
Supermercados, merce-

arias, açougues, lojas de de-

partamentos, salões de be-
leza, barbearias e clínicas 
de estética poderão aten-
der até as 21h. Panificado-
ras, academias de ginástica, 
musculação, borracharias, 
recapadoras, postos de com-
bustíveis, parques, pistas de 
caminhada, centros esporti-
vos, clubes sociais e recre-
ativos e demais atividades/
estabelecimentos poderão 
funcionar até as 22h. 

Também se estende o 
horário de atendimento de 

restaurantes, lanchonetes, 
bares, sorveterias, food tru-
cks, take-away (retirada no 
balcão), drive-in, drive-thru, 
que podem ficar abertos até 
às 22h. O uso de calçadas 
por estes estabelecimentos 
deve obedecer ao dispos-
to na Lei Municipal núme-
ro 3.961, de 18 de dezem-
bro de 2012.

Também, segue proibi-
do a circulação de pessoas e 
veículos de serviços não es-
senciais em espaços e vias 

públicas no período das 22h 
às 5h, assim como a venda 
de bebidas alcoólicas nesse 
horário. 

Já as igrejas e templos re-
ligiosos terão o funcionamen-
to regulamentado pela Re-
solução número 371/2021, 
da Secretaria de Estado de 
Saúde do Paraná, com ocu-
pação máxima de 40%.

As demais disposições 
do decreto número 8.875, 
de 9 de março de 2021, per-
manecem vigentes.

Pacheco autoriza CPI 
da Covid a investigar 
Estados e municípios
Estadão Conteúdo

O presidente do Senado, Rodrigo Pacheco (DEM-
-MG), leu na tarde desta terça-feira (13) o requerimento 
para a abertura da CPI da covid, que apura a omissão do 
governo federal na pandemia.

Pacheco decidiu ampliar o escopo das investigações 
da CPI para incluir Estados e municípios, após consul-
tar a Secretaria-Geral da Mesa do Senado, que apontou 
a proibição, dentro do regimento interno da Casa, para 
o Congresso analisar casos envolvendo Estados. A deci-
são do presidente do Senado permitiu que fatos conexos 
com governos estaduais e prefeituras que tenham rece-
bido verbas federais sejam apurados.

Um primeiro requerimento, de iniciativa do senador 
Randolfe Rodrigues (Rede-AP), pede a apuração apenas 
das ações e omissões do governo federal na pandemia. 
O senador Eduardo Girão (Podemos-CE), no entanto, 
apresentou um adendo para incluir também investiga-
ção sobre como Estados e municípios aplicaram recur-
sos no combate à pandemia. A solicitação de Girão foi 
apensada, ou seja, juntada à de Randolfe.

O artigo 146 do regimento interno do Senado não 
dá amparo legal à ampliação das investigações para fa-
tos relacionados diretamente a Estados, por isso foi fei-
ta a ressalva que somente serão fiscalizados os repas-
ses de recursos da União para os entes federados. Diz 
o regimento que “não se admitirá Comissão Parlamen-
tar de Inquérito sobre matérias pertinentes à Câmara 
dos Deputados; às atribuições do Poder Judiciário; aos 
Estados”.

“A comissão terá como objeto o constante do re-
querimento do senador Randolfe Rodrigues, acresci-
do do objeto do requerimento do senador Eduardo Gi-
rão, limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos 
da União repassados aos demais entes federados para 
as ações de prevenção e combate à pandemia da Co-
vid-19, e excluindo as matérias de competência consti-
tucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios”, falou o presidente do Senado ao autorizar a 
abertura da CPI.

O governo montou uma tropa de choque para adiar 
o funcionamento da CPI. Aliados do Palácio do Planal-
to apresentaram um pacote de questões de ordem para 
solicitar o adiamento da leitura do requerimento de ins-
talação, a inclusão de Estados e municípios na inves-
tigação e a exigência de vacinação para senadores e 
funcionários antes de qualquer reunião. Líderes do go-
verno e de partidos da base de Bolsonaro foram escala-
dos para defender os questionamentos no plenário. No 
entanto, a leitura do requerimento foi feita nesta terça 
conforme programado.

Após autorizar a instalação, Pacheco avisou a lí-
deres partidários que eles terão dez dias para indicar 
membros da CPI da Covid. O prazo começou a ser con-
tado a partir da leitura do requerimento que cria a co-
missão, o que foi feito na sessão desta terça, cumprin-
do a decisão do ministro do STF Luís Roberto Barroso. 
Na prática, porém, o funcionamento do colegiado pode 
demorar e ficar condicionado ao retorno dos trabalhos 
presenciais dos senadores, o que não há data para ocor-
rer. A comissão vai ser formada por 11 titulares e sete 
suplentes.

Uma tendência discutida no Senado é instalar a CPI, 
mas condicionar o funcionamento prático da comissão 
ao retorno dos trabalhos presenciais do Senado, cená-
rio sem data para ocorrer no momento. Essa estratégia 
pode ter aval do Supremo Tribunal Federal (STF), que 
julga a instalação em sessão convocada para esta quar-
ta-feira (14).

Nota técnica elaborada pelo gabinete do senador 
José Serra (PSDB-SP) apresenta argumentos para que a 
CPI possa funcionar de forma remota ou semipresen-
cial. “Em CPIs não há contraditório ou ampla defesa. É 
um procedimento inquisitivo e a regra é a publicidade. 
Em caso de necessidade de oitivas secretas, a tecnologia 
permite o acesso restrito a parlamentares e a assessores 
designados”, consta em trecho da nota.

O objetivo do governo é alinhar com o Legislativo o 
melhor momento de iniciar de fato os trabalhos da co-
missão. O líder do governo no Congresso, senador Edu-
ardo Gomes (MDB-TO), defende que a CPI só funcione 
quando a maior parte dos participantes estiverem vaci-
nados contra a covid-19.

Redação Rossi com assessoria
redacao@diariodosudoeste.com.br

Foi por meio de uma 
nota, divulgada na segun-
da-feira (12), que a Associa-
ção dos Municípios do Su-
doeste do Paraná (Amsop) 
manifestou o reconheci-
mento aos profissionais de 
saúde que estão trabalhan-
do na linha de frente do 
combate a covid-19.

A nota que é assinada 
pelos 42 prefeitos da região 
expressa “a mais profunda 
gratidão a todos os profis-
sionais de saúde, como mé-
dicos, enfermeiros, técnicos 
de enfermagem, agentes co-
munitários de saúde e en-
demias, nutricionistas, fi-
sioterapeutas, psicólogos, 
gestores municipais e es-
taduais, assistentes sociais, 
motoristas, zeladoras, aten-
dentes, socorristas e servi-
dores em geral que há um 
ano estão na linha de frente 
de atendimento às vítimas 
da covid19.”

A manifestação também 
fala na incansável dedicação 
dos profissionais, “cujas lon-
gas jornadas de trabalho ga-
nharam ainda mais nuances 
de sentimentos de compai-
xão e atitudes de heroísmo.”

O documento destaca 
ainda que “os 42 municípios 

do Sudoeste do Paraná es-
tão profundamente empe-
nhados nesta guerra contra 
a pandemia do novo corona-
vírus e, permanentemente, 
debatem ações para tentar 
frear o contágio e garantir 
todo o suporte necessário 
aos atendimentos em pos-
tos de saúde, Unidades de 
Pronto Atendimento (UPAs) 
e hospitais. Bem como, as-
segurar um irrestrito apoio 
para o bom desempenho 
das atividades pelos profis-
sionais de saúde.”

Nota da Amsop reconhece trabalho dos profissionais de saúde
Imagem IlustratIva

Manifestação ressalta incansável dedicação dos profissionais da 
Saúde em nossa região

Com taxa de transmissão abaixo 
do Estado e do Brasil, 
Pato Branco flexibiliza decreto 
de medidas contra Covid-19

Circulação de pessoas em vias públicas entre às 22h e às 5h segue proibida.

arquIvo/DIárIo Do suDoeste
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O presidente do Conse-
lho Tutelar de Pato Branco, 
Altair Pinto de Lima, este-
ve na Câmara Municipal na 
sessão ordinária do dia 7 
de abril, convidado pela ve-
readora Maria Cristina de 
Oliveira Rodrigues Hame-
ra (PV).

Ele aproveitou a opor-
tunidade para pedir aju-
da aos vereadores para re-
solver um problema sério 
pelo qual o Conselho Tu-
telar vem passado, que é a 
falta de um motorista e de 
um secretário, o que vem 
causando vários transtor-
nos aos conselheiros.

Lima também apresen-
tou o plano de ação do con-
selho e falou sobre a apli-
cabilidade do Estatuto da 
Criança e do Adolescente 
(ECA), atendimentos, proto-
colo de abordagem ao me-
nor, entre outros assuntos.

Ele ressaltou que o con-
selho é formado por cinco 
membros, eleitos pelo voto 
da comunidade, que tra-
balham ininterruptamente 
em sistema de plantão. Po-
rém, como estão sem secre-
tário, o trabalho dos conse-
lheiros acaba se estendendo 
por mais tempo. Isso por-
que após o plantão do fim 

de semana, ainda é preci-
so passar as ocorrências do 
plantão na segunda-feira, 
e o conselheiro acaba tra-
balhando até próximo ao 
meio-dia, quando na verda-
de estaria de folga na se-
gunda-feira. Nesse caso, se-
gundo Lima, o conselheiro 
chega a trabalhar cerca de 
48 horas. 

A necessidade de um se-
cretário, conforme Lima, é 
para que se mantenha a or-
ganização das ocorrências 
e o atendimento ao públi-
co que procura o Conse-
lho Tutelar, pois esse tra-
balho está sendo realizado 
pelos próprios conselhei-
ros, que já têm suas atri-
buições estabelecidas pelo 
artigo 136 do ECA e estão 
sobrecarregados.

Lima salientou também 
que o melhor seria que o se-
cretário fosse alguém con-
cursado, porque ficaria fixo 
no conselho, já que a cada 
eleição entram novos con-
selheiros, e com o secretário 
fixo ele poderia orientar os 
novos conselheiros para dar 
continuidade ao trabalho.

O presidente do Conse-
lho Tutelar ressaltou que os 
conselheiros não podem fa-
zer nada mais além do que 
está estabelecido no artigo 
136 do ECA, porém são co-
brados pela sociedade por 

ações que não competem a 
eles. 

Falta de motorista
Lima lembrou que o 

Conselho Tutelar existe há 
cerca de 30 anos e que já 
faz cinco anos que está sem 
motorista. Isso, de acordo 
com ele, está causando mui-
tos problemas para os con-
selheiros, porque durante os 
plantões acabam tendo que 
ir sozinhos nas ocorrências, 
colocando a vida em risco 
em muitas situações.

Ele contou um fato re-
cente, quando em atendi-
mento de uma ocorrência, 
precisou se dirigir a uma re-
sidência, no período da noi-
te, e socorrer uma mãe com 
duas bebês gêmeas, espe-
ciais, de 20 dias de vida, 
sendo que uma delas ti-
nham problemas de saúde 
e estava com tubos. A mãe 
estava sendo ameaçada pelo 
pai das crianças.

Ao socorrer mãe e fi-
lhas, o pai saiu em persegui-
ção ao veículo do Conselho 
Tutelar e Lima teve que tra-
fegar em alta velocidade pe-
las ruas de Pato Branco, até 
o Batalhão de Polícia Mili-
tar. Ele contou que a mulher, 
muito assustada, falava que 
o homem iria mata-los, e ele 
estava sozinho para atender 
o caso.

Lima pediu apoio à Casa 
de Leis para solucionar as 
demandas do conselho, jun-
to ao Executivo Municipal. 
Caso contrário poderá ser 
cogitada a hipótese de en-
costarem os carros do Con-
selho Tutelar e enviarem 
uma carta à imprensa ex-
plicando o porquê estariam 
atendendo somente de for-
ma interna, na sede do con-
selho, e no plantão. 

Vacina
Também solicitou que 

os conselheiros fossem con-
siderados prioridade no ca-
lendário de vacinação con-
tra a covid-19, já que estão 
sempre atendendo junto à 
comunidade, correndo o ris-
co de contaminação, e vá-
rios conselheiros já perde-
ram a vida em decorrência 
da pandemia, pelo país. 

A assessoria de comuni-
cação da Câmara informou 
nessa terça-feira (13) que a 
vereadora Maria Cristina de 
Oliveira Rodrigues Hame-
ra (PV), que convidou Lima 
para explanar na Câmara, 
tem intenção de formalizar 
as demandas apresentadas, 
porém ainda estuda a lega-
lidade do que pode ser feito.

Vacinação no Paraná
O chefe da Casa Civil, Guto Silva, destaca a celeridade da 

aplicação da vacina contra a covid-19. “A vacinação no Paraná 
caminha a passos largos, cerca de 95.2% das doses recebidas já 
foram aplicadas. Esse resultado só foi possível graças a parceria 
com as secretarias municipais de saúde e a Sesa. O Paraná já vaci-
nou proporcionalmente mais que a França, Portugal e Itália. São 
ao todo mais de1,6 milhão de aplicações. Estamos na expectati-
va de receber, ainda essa semana, mais um lote de vacina”, dis-
se Guto.

Aprovado!
O general Joaquim Silva e Luna, ex-presidente da Itaipu, foi 

aprovado para integrar o conselho de administração da Petro-
bras. O aval abre caminho para que ele se torne presidente da 
estatal. O nome de Silva e Luna foi analisado em assembleia ge-
ral extraordinária (AGE) realizada na segunda-feira (12). No en-
contro, também foi confirmada a destituição de Roberto Castello 
Branco.

Aprovado II!
Segundo fontes do conselho, a reunião do novo Conselho 

de Administração ̶ que elegerá o presidente da estatal ̶ ain-
da não tem data definida, mas deve ocorrer ainda nesta semana. 
Até a confirmação do novo presidente, Carlos Alberto Pereira de 
Oliveira, atual Diretor Executivo de Exploração e Produção, vai 
exercer interinamente a presidência da Petrobras.

Capacita Foz
Em Foz do Iguaçu, a usina de Itaipu vai ampliar o público-al-

vo do Capacita Foz de 150 para 1,5 mil profissionais do turismo, 
um dos mais atingidos pela pandemia da covid-19. A iniciativa é 
da Comunicação Social e do setor de Turismo da Itaipu por meio 
de um convênio com o Instituto Polo Internacional Iguassu. Para 
o programa que terá duração de dois anos serão aportados R$ 
3.329.400,00 com bolsa de estudo no valor de R$ 550 mensais.

Projeto- Piloto
A Prefeitura de Cascavel, no oeste do Paraná, iniciou um pro-

jeto-piloto para estudar medidas preventivas contra o coronaví-
rus na cidade. O projeto prevê a intensificação de ações, como 
testagem em massa na região da cidade mais afetada pela pan-
demia. Serão cerca de 300 testes diários, segundo a prefeitura.

Projeto-Piloto II
No dia 19 de abril, turmas selecionadas da Escola Profes-

sora Maria Aparecida Fagnani Soares e de dois CMEIs do bair-
ro Floresta em Cascavel, também retornarão às atividades pre-
senciais para um teste sobre a eficácia das medidas no ambiente 
escolar.O objetivo é estudar as práticas mais eficientes no com-
bate à pandemia para replicar no restante da cidade e nas de-
mais escolas municipais.

Investimento
Com a demanda de aço aumentando no país, a empresa de 

origem argentina, Barbieri (fabricante de perfis de aço galvaniza-
do para a construção civil) anunciou que investirá R$ 12 milhões 
na ampliação de sua planta industrial no Brasil, localizada em Al-
mirante Tamandaré. Com o investimento, a planta da filial brasi-
leira deve dobrar de tamanho, chegando a 8,8 mil metros qua-
drados. Até o final de 2021, a empresa pretende crescer 20%.

CMPB

Conselho Tutelar pede 
ajuda ao Legislativo

O presidente do Conselho Tutelar, Altair Pinto de Lima, participou da sessão da Câmara no dia 7 de abril 
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Prefeitura e Senac lançam o curso Melhor Aprendiz Tech
Assessoria

Com o objetivo de qua-
lificar profissionais na área 
de tecnologia e inovação, o 
curso Melhor Aprendiz Tech 
será lançado na próxima sex-
ta-feira (16), em um ato reali-
zado a partir das 9h no audi-
tório do Senac Pato Branco. 
O evento será transmitido ao 
vivo pela página oficial da 

Prefeitura no Facebook.
A iniciativa é da Secre-

taria Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, em 
parceria com o Senac Pato 
Branco e apoio do Núcleo 
de Tecnologia e Informação 
(NTI) de Pato Branco.

“Estamos buscando 
sempre propor aos pato-
-branquenses ferramen-

tas que possam fortalecer 
o desenvolvimento pesso-
al e profissional. A parceria 
com o Senac é fundamen-
tal para o nosso município, 
pois conseguimos qualificar 
os pato-branquenses para o 
mercado de trabalho, espe-
cialmente na área de tecno-
logia”, destaca o prefeito Ro-
bson Cantu.

Estão sendo oferta-
das 60 vagas para alunos 
de 14 a 24 anos, com di-
reito a bolsa de estudo no 
valor de meio Salário Mí-
nimo. As inscrições já es-
tão abertas e podem ser fei-
tas, inicialmente, pelo link 
https://docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLScGQ
4QR6raTFCbpjA9lIIS8Lcf-

Jéssica Procópio
jessica@diariodosudoeste.com.br

Na segunda-feira (12) a 
tarde, uma matéria do Diá-
rio do Sudoeste, com infor-
mações atualizadas sobre a 
vacinação contra a covid-19 
em Pato Branco, chamou 
atenção dos leitores presen-
tes no Facebook. Ao se de-
pararam com a informação 
de que pessoas entre 64 e 
65 anos de idade  haviam 
sido imunizadas no municí-
pio no último sábado (10), 
questionaram a estratégia 
de vacinação utilizada pelo 
Município.

Para esclarecer as infor-
mações fornecidas pelo de-
partamento de Comunica-
ção da Prefeitura de Pato 
Branco, na manhã de ontem 
(13) o Diário entrou em con-
tato com a coordenadora 
do programa municipal de 
imunização, Emanoeli Stein, 
para esclarecer os últimos 
dados divulgados.

Segundo Emanoeli, 
no sábado a vacinação era 
aberta apenas a população 
com de 67 e 68 anos de ida-
de, e não a outros públicos. 
“As informações são gera-
das através de faixas etá-
rias pelo Ministério da Saú-
de [60 a 64; 65 a 69; 70 a 
74; 75 a 79; e assim por 
diante]. Quando vacinamos 
pessoas com 67 e 68 anos, 
nós vamos publicar assim: 
‘foram vacinados tantos 

idosos da faixa etária de 65 
a 69’, porque é um padrão”, 
explicou ao comentar por-
que do número 65.

Na matéria publicada na 
segunda-feira foi informa-
do que, no sábado, pessoas 
com 64 ou 65 anos de idade 
também haviam tomado do-
ses do imunizante. A infor-
mação não é verdadeira. Ela 
foi repassada de maneira er-
rônea pelo departamento de 
comunicação. As doses apli-
cadas para este público são 

as sobras dos frascos, e so-
maram-se ao longo da cam-
panha de imunização.

Vale ressaltar que as so-
bras só ocorrem porque o 
público-alvo não tem ido até 
os locais indicados para to-
mar as doses, o que é um 
problema, uma vez que os 
profissionais de saúde con-
tam com aquela pessoa ao 
abrir um frasco. Além dis-
so, se o público não vai em 
busca das doses quando 
pode tomar, eles acabam fi-
cando sem imunidade con-
tra a covid-19.

Distribuição das 
sobras das doses

Mesmo que algumas 
pessoas fora do grupo prio-
ritário tenham se vacina-
do, Emanoeli ressalta que 
a equipe de vacinação do 
município busca seguir al-
guns critérios na escolha de 
quem receberá as doses que 
sobram nos frascos.

“Tem que ser idoso ou 

ser trabalhador de saúde”, 
conta, explicando que “em 
muitas ações, quando há so-
bras, procura-se algum tra-
balhador de saúde.”

Segundo ela, todas as 

pessoas na faixa dos 60 aos 
64 foram vacinados por so-
bras de doses. “Nenhum foi 
porque nós abrimos uma 
ação para essa faixa etá-
ria, porque ela   nem   está   

contemplada.”
Além disso, como con-

ta a coordenadora, muitos 
dos idosos com 64 anos de 
idade que foram imuniza-
dos são acamados ou com 
alto risco de saúde, ou seja, 
apresentam comorbidades. 
“A maioria deles foi vacina-
da por esses critérios de ris-
co e alguns aleatoriamente 
porque o único objetivo era 
não jogar fora as doses.”

Cada vidro do imuni-
zante contém dez doses da 
vacina. Após abertos, tem 
validade de até oito horas, 
ou seja, depois desse tempo 
perdem a eficácia.

“As vezes eu coloco no 
grupo [do WhatsApp] ‘gen-
te, eu estou com uma dose 
aberta. Alguém conhece um 
idoso de 60 a 64? Aí alguém 
fala que conhece e eu digo 
para vir no drive”, contou.

Diante da reação da po-
pulação com a divulgação 
dos dados ontem, Emanoe-
li disse que pensa em elabo-
rar uma lista de espera para 
as sobras. O único problema 
nessa situação é que não há 
equipe suficiente para fazer 
a tarefa.

Vacinação contra covid-19 em Pato Branco 
chama atenção da população
Entenda como funciona a campanha de imunização no município e porque idosos com 64 e 65 anos de idade já estão se vacinando

Em Pato Branco, todas as pessoas na faixa dos 60 aos 64 foram vacinados por sobras de doses

No dia 29 de março, a Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco abriu 
a vacinação da primeira dose contra a covid-19 para idosos com idades a par-
tir de 65 anos completos — pessoal do Centro em drive-thru e dos bairros nas 
unidades.

Na época, a medida foi tomada porque, um dia antes, o Governo do Esta-
do havia sinalizado que chegariam mais doses e que era para imunizar a po-
pulação de domingo a domingo. “Damos a largada na campanha Vacina Para-
ná de Domingo a Domingo para fazer um grande trabalho de vacinação todos 
os dias da semana. Os municípios, principalmente os de médio e grande porte, 
estão encampando essa ideia para dar mais velocidade à imunização da popu-
lação paranaense. A estratégia do Estado é vacinar o máximo de pessoas e fe-
char o ciclo com o público acima de 60 anos, porque a grande maioria dos óbi-
tos de Covid-19 é nessa faixa etária”, disse o governador, Ratinho Júnior.

Como acabaram as doses, a vacinação para a faixa etária parou. No entan-
to, algumas unidades de Saúde localizadas nos bairros de Pato Branco, por se-
rem menores, conseguiram finalizar a vacinação para os idosos acima de 65 
anos, como é o caso de São João e São Cristóvão. Mesmo que algumas locali-
dades já tenham vacinado esse público, ainda é alto o número de idosos aci-
ma de 65 anos que precisam das doses no município.

Relembre a vacinação de pessoas 
acima dos 65 anos

 DEpartamEnto DE ComuniCação DE pato BranCo
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Grupo Plátano instala setor de 
biologia molecular em Pato Branco 
para realização de PCR
O objetivo é, além de complementar todo o arsenal para diagnóstico da covid-19, 
acelerar o processo do exame que é considerado padrão ouro

Informe publicitário
Desde o início da pande-

mia, o Grupo Plátano, que é re-
presentado em nossa região 
pelos laboratórios Biocenter, Al-
des, Gram, Policlínica e Labsal, 
foi precursor na realização de 
exames para a detecção de in-
fecção por Sars-COV-2, o novo 
coronavírus, causador da co-
vid-19. Entre os testes estão a 
pesquisa de anticorpos quanti-
tativa automatizada; a pesqui-
sa de antígeno, que é o teste 
rápido realizado com ajuda do 
swab, aquele “cotonete” longo, 
para quando realmente há uma 
necessidade grande de agilida-
de do resultado em poucos mi-
nutos ou no máximo em 2 ho-
ras ou 3 horas; e a PCR, que é, 
sem dúvida alguma, considera-

do o melhor método diagnósti-
co. Contudo, o resultado era um 
pouco mais demorado.

Para agilizar ainda mais o 
processo, o Plátano instalou em 
Pato Branco um setor de biolo-
gia molecular, no qual se reali-
za a RTPCR, ou PCR para o ví-
rus da covid-19. Com isso, os 
resultados ficam prontos nor-
malmente no mesmo dia, de-
pendendo do horário da coleta. 

Conforme Jardel Bordig-
non, diretor técnico do Grupo 
Plátano, professor do curso de 
Farmácia do IFPER Campus Pal-
mas e de Medicina do Unidep, 
esse é considerado o melhor 
método para a detecção do ví-
rus no trato respiratório. “Exis-
tem basicamente dois testes 
adequados para os primeiros 

dias de sintomas da covid-19: a 
PCR; e a pesquisa de antígeno. 
A diferença entre eles é que a 
PCR é considerado padrão ouro 
porque é um exame genético, 
com tecnologia mais avançada, 
que detecta alguns fragmentos 
genéticos do vírus causador da 
covid-19. Ele não tem chance 
do resultado falso positivo e é o 
que tem a melhor sensibilidade, 
ou seja, a maior chance de de-
tecção do vírus. Então, quando 
comparado a pesquisa de antí-
geno, ele é superior”, esclarece 
o especialista.

Ambos os testes devem ser 
realizados idealmente nos pri-
meiros dias de sintomas, entre 
o terceiro e o quinto dia, me-
lhor momento para a investiga-
ção da covid-19. 

Para sua realização, esse é 
um exame coberto pelos pla-
nos de saúde quando o pacien-
te apresenta sintomas. Nesse 
caso, é necessária a solicitação 
médica e a prévia autorização 
pelo plano de saúde. Caso for 
particular, basta apenas procu-
rar uma das unidades do Grupo 
Plátano.

“Como estamos realizan-
do a PCR dentro da nossa es-
trutura, o prazo ficou ainda 
mais curto, trazendo mais ra-
pidez para o diagnóstico. As 
amostras coletadas no perío-
do da manhã tem seus resulta-
dos liberados normalmente até 
às 22h. Amostras coletadas no 
período da tarde são liberadas 
durante o final da noite, ma-
drugada”, explica Jardel. 

As coletas de PCR estão 
sendo realizadas todos os dias, 
conforme explica o especia-
lista. “Temos plantão todos os 
fins de semana e feriados, para 
que nos possamos realmente 
dar essa resposta rápida, que é 
fundamental para o combate à 
pandemia, uma vez que, tendo 
um diagnóstico preciso e rápi-
do, o paciente consegue se iso-
lar mais rapidamente e também 
procurar o seu médico para as 
condutas adequadas”, acredi-
ta. “Contamos com os melho-
res métodos diagnósticos para 
a covid-19. O que estava faltan-
do aqui na nossa região era a 
realização da PCR local. Hoje, 
com certeza, temos todo o arse-
nal de auxílio para o diagnósti-
co desta doença”, finaliza.
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Júlia Heimerdinger
julia@diariodosudoeste.com.br

Nessa segunda feira 
(12), através de uma live 
foi divulgado o resultado da 
competição Shell Eco Mara-
thon Americas, que aconte-
ceu integralmente de ma-
neira online.

A equipe Pato a Jato, 
formada por acadêmicos da 
Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná (UTFPR), 
campus Pato Branco, con-
quistou o segundo prêmio 
na categoria safety award 
[prêmio de segurança], rece-
bendo o valor de US$  750 
dólares.

Foram mais de 120 
equipes de todo o continen-
te americano que partici-
param da competição Shell 

Eco Marathon Americas, 
e ao todo foram avaliados 
mais de 400 planos escritos.

Fernando Barbosa, di-
retor de execução, destaca 
que esse prêmio além de ser 
um reconhecimento do tra-
balho é uma comprovação 
da organização e profissio-
nalismo da equipe. “Sobre-
tudo a certificação de que 
estamos no caminho certo 
para cumprir as prerrogati-
vas da cultura Pato a Jato, 
buscando acima de produzir 
protótipos eficientes, capa-
citar e inserir os membros 
ao universo do mercado de 
trabalho”, enfatiza.

Objetivo do 
plano escrito

A equipe desenvol-

veu um plano escrito para 
a competição. Os planos 
são trabalhos escritos que 
apresentam o trabalho exe-
cutado durante a tempora-
da nos respectivos setores 
da equipe.

A Pato a Jato analisou 
a necessidade de implantar 
em sua estrutura organiza-
cional ferramentas que po-
tencializam a segurança e 
possam ser inseridas na cul-
tura da equipe.

Com esse objetivo, o 
modelo utilizado prevê a 
criação de uma Comissão 
Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA), que são 
responsáveis pela criação 
de eventos, fiscalização, ela-
boração de planos de segu-
rança e da execução semes-
tral de uma Semana Interna 

de Prevenção de Acidentes 
de Trabalho (SIPAT).

“Dentro da equipe, te-
mos a missão de promover 
a aproximação dos mem-
bros da Pato a Jato com 
o mercado de trabalho a 
partir das ferramentas or-
ganizacionais que aplica-
mos. Nesse sentindo, no 
off-track, buscamos meca-
nismos que mostram ain-
da mais a importância de 
desenvolver um plano de 
segurança dentro de cada 
organização”, afirma Ja-
queline Bierende, diretora 

de projetos.

Pandemia
O gerente administrati-

vo da equipe, Matheus Ghet-
tino afirma que a competi-
ção virtual foi um desafio 
inédito para a equipe, pois 
a Pato a Jato é formada por 
mais de 20 acadêmicos de 
vários estados do país.

Ghettino acrescenta 
que a organização e gestão 
dos trabalhos de maneira 
remota dificultou na execu-
ção dos projetos da equi-
pe. “Porém buscamos apli-

car uma filosofia cada vez 
mais profissional, nosso mo-
delo de segurança ser pre-
miado em uma competição 
internacional é uma prova 
de que a Pato a Jato está em 
constante melhoria”.

“Nas palavras do júri, 
o plano da Pato a Jato: im-
pressionou a todos imen-
samente, com sua aborda-
gem procedural, sistemática 
e clara, enquanto ciente das 
regulações locais e das res-
ponsabilidades pessoais” fi-
naliza o gerente administra-
tivo da equipe.

Pato a Jato conquista prêmio na Shell Eco-Marathon Americas
Divulgação

Júlia Heimerdinger e 
assessoria
julia@diariodosudoeste.com.br

Na segunda-feira (12) 
iniciou em Pato Branco a 
Campanha Nacional de Va-
cinação contra influenza 
(gripe H1N1). A população 
estimada para receber a va-
cina no município é de mais 
de 26 mil pessoas, com a Se-
cretaria Municipal de Saú-
de tendo a intenção de imu-
nizar pelo menos 90% das 
pessoas dos grupos priori-
tários.

Esse ano a campanha 
será realizada em três eta-
pas. Na primeira serão va-
cinadas crianças de 6 meses 
até 5 anos, 11 meses e 29 
dias, gestantes, puérperas e 
trabalhadores de saúde [se-
rão contemplados todos os 
trabalhadores que estejam 
vinculados a estabelecimen-
tos de saúde]. A imunização 
desse grupo será realizada 
até dia 10 de maio.

A coordenadora do Pro-
grama Municipal de Imu-

nização, Emanoeli Stein 
destaca que as pessoas per-
tencentes ao grupo prioritá-
rio da primeira etapa, que 
eram atendidas na Unida-
de de Saúde do bairro Novo 
Horizonte, devem procu-
rar a imunização em outras 
Unidades do município. A 
segunda etapa será destina-
da para os idosos acima de 
60 anos e professores de es-
colas públicas e privadas. A 
vacinação para esse grupo 
será do dia 11 de maio até 
8 de junho.

A terceira e última eta-
pa será atribuída para as 
pessoas com comorbidades, 
pessoas com deficiências, 
caminhoneiros, trabalhado-
res do transporte coletivo 
rodoviário, trabalhadores 
portuários, forças de segu-
rança e salvamento, forças 
armadas, funcionários do 
sistema prisional, população 
privada de liberdade e ado-
lescentes e jovens em medi-
das socioeducativas. A imu-
nização nesse grupo inicia 
em 9 de junho e segue até 

19 de julho.

Doses
O município recebeu 

2.920 doses da vacina con-
tra a influenza e foram dis-
tribuídas para todas as Uni-
dades de Saúde de Pato 
Branco. Emanoeli  informa 
que não há um cronograma 
para o recebimento de no-
vas doses e as recebidas não 
serão suficientes para vaci-
nar todo público prioritário 
da primeira etapa, por essa 
razão que o município dis-
tribuiu as doses para cada 
Unidade de Saúde imuni-
zar uma parcela inicial des-
ta população.

Covid-19
Nesse ano a campa-

nha de imunização contra 
influenza acontecerá jun-
to com a vacinação contra 
a covid-19, e isso tem gera-
do confusão na população, 
principalmente nos idosos.

Os idosos não serão va-
cinados nessa primeira eta-
pa, justamente por terem 

recebido a vacina contra 
covid-19. A segunda eta-
pa destinada para eles está 

marcada para acontecer de 
11 de maio até 8 de junho.

 É necessário aguardar 

um intervalo mínimo de 14 
dias entre as duas vacinas 
[covid-19 e influenza].

Pato Branco iniciou vacinação contra influenza

 Esse ano a 
vacinação será 
dividida em 
três etapas

Locais e horários para a vacinação
– 16/04: na sala 12 da Unidade de Saúde Central, das 8h às 11h;
– ESF Alvorada, Bortot, Fraron, Planalto, Pinheirinho, Vila esperança, Industrial, 

São Cristóvão, Morumbi, São Roque do Chopim, segunda a quinta-feira das 8h às 11h 
e das 13h30 às 16h30 e nas sexta-feira das 8h às 11h e das 13h15 às 14h30;

– ESF São João: segunda a quinta-feira das 8h às 11 e das 13h às 16, na sexta-fei-
ra somente pela manhã;

– Sala de Vacina Central: diariamente, das 7h30 até 17h30, sem intervalo para al-
moço, para crianças. Já os trabalhadores da saúde, gestantes e puérperas serão vaci-
nados no ponto extra, ao lado da sala de vacina, das 8h às 11h e das 14h até às 17h;

A vacinação dos usuários da ESF São Roque será realizada somente                                              
na Unidade de Saúde.

assessoria PMPB

Devido a pandemia a competição aconteceu de maneira online
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AEN
O Hospital Universitário do 

Oeste do Paraná (Huop), vincula-
do à Unioste, submeteu três pa-
cientes a uma terapia complexa 
– dois deles com Covid-19 e ou-
tro internado na UTI geral. Trata-
-se da oxigenação por membrana 
extracorpórea (ECMO), conhecida 
popularmente como pulmão artifi-
cial e que, citada recentemente na 
imprensa, despertou a curiosidade 
da população.  

De acordo com a equipe mé-
dica da instituição, a ECMO é in-
dicada quando há um compro-
metimento pulmonar importante 
causado por uma doença aguda. 
Não é recomendada a todos os pa-
cientes, exigindo uma avaliação ri-
gorosa, equipamento específico e 
profissionais capacitados para o 

procedimento.
“Os pacientes precisam pre-

encher alguns pré-requisitos. Um 
deles é ter a menor quantidade de 
outras disfunções orgânicas as-
sociadas, como a cardíaca ou re-
nal. A terapia também é mais indi-
cada para pacientes jovens e sem 
comorbidades”, explica o coorde-
nador médico da UTI Covid-19, 
Thiago Giancursi.

“O tratamento é utilizado 
quando o paciente não consegue 
oxigenar o sangue, mesmo com 
toda a ajuda disponível do venti-
lador mecânico. Se a hipoxemia 
persiste é indicada essa terapia. 
Para isso, todos os pré-requisi-
tos são avaliados com cautela 
para que não haja nenhuma pio-
ra do quadro clínico”, enfatiza o 
médico.

No caso da Covid-19, ele ex-
plica que a avaliação deve ser cau-
telosa devido ao potencial da do-
ença de causar alterações em 
diversas funções do organismo. 
“A Covid-19 tem como consequ-
ência muitos eventos trombóticos 
e hemorrágicos, e é necessária 
uma atenção maior com a coagu-
lação do sangue nesse tratamen-
to”, ressalta.

Na prática
O coordenador médico da 

UTI Covid-19 explica que a ECMO 
funciona como uma diálise para o 
pulmão e pode trazer vários bene-
fícios. “Através de duas cânulas, 
o sangue do paciente passa pela 
máquina onde o sangue é oxige-
nado, e então é devolvido ao pa-
ciente. Enquanto isso, o pulmão 

fica em repouso, e isso é benéfi-
co para que o órgão não seja mais 
prejudicado com elevados parâ-
metros da ventilação mecânica”, 
afirma.

Além de oxigenar o sangue, 
o tratamento também dá supor-
te hemodinâmico, pois ele funcio-
na como uma bomba, devolvendo 
o fluxo de sangue, e isso reduz o 
trabalho cardíaco e facilita a recu-
peração.

A ECMO ganhou evidência a 
partir dos anos 2000, mas é pre-
ciso equipamento e profissionais 
treinados para realizar o procedi-
mento. A terapia não é remunera-
da pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) e por isso poucos hospitais 
públicos oferecem o serviço. O 
Huop tem o equipamento em sis-
tema de comodato desde julho de 

2020. A empresa fornece ainda o 
profissional perfusionista, que é 
exigido durante o uso do aparelho. 
Já os insumos necessários são de 
responsabilidade da instituição.

“É uma opção terapêutica im-
portante, que tem ganhado espa-
ço, mas também é uma tecnologia 
difícil e que exige um maior nú-
mero de profissionais para o cui-
dado com o paciente, já que por 
vezes ele permanecerá nesse tra-
tamento por dias ou até semanas, 
recursos que estão limitados em 
tempo de pandemia”, complemen-
ta o médico.

Ele alerta que também é ne-
cessário o aprimoramento da equi-
pe para que a terapia auxiliar não 
seja mais prejudicial do que a do-
ença que levou à disfunção pulmo-
nar persistente e refratária.

Hospital oferece terapia diferenciada para casos graves de Covid-19

Assessoria com Redação
redacao@diariodosudoeste.com.br

A redução no volume de chuvas no 
Sudoeste do Paraná já mostra os impac-
tos no setor agrícola e também nos rios 
e poços que abastecem as cidades da re-
gião. De acordo com as informações do 
Simepar, o déficit maior da precipitação 
pluviométrica no Paraná é no Sudoeste, 
onde em alguns municípios choveu 100 
milímetros a menos que a média para o 
mês de março.

Em algumas cidades, rios e poços 
apresentam redução de 25% a 60% na 
quantidade de água disponível para o 
abastecimento. Santo Antônio do Sudoes-
te e Pranchita, abastecidas por quatro po-
ços, são os municípios em maior risco de 
rodízio no abastecimento no momento.

Mesmo a Sanepar tendo colocado em 
operação o novo poço em Pranchita, no ano 
passado, o sistema integrado está operan-
do no limite. A diminuição da quantidade de 
água disponível chega a 40%. Outro poço foi 
perfurado em Santo Antônio do Sudoeste e 
está em andamento o processo para interli-
gação dele ao sistema.

O Rio Siemens, que abastece os mora-
dores de Capanema, também teve redução 
de 40% no nível da água. Nesse sistema, 
a Sanepar ampliou a barragem de capta-
ção e colocou um novo poço em operação 
que contribui com 40 mil litros de água por 
hora. A previsão é que, se não chover, o sis-
tema suporte apenas mais cerca de 20 dias 
sem rodízio.

Em Nova Prata do Iguaçu a Sanepar 
está utilizando o sistema de transbordo de 
água do Rio Cotegipe, implantado para au-
xiliar na captação do Rio Santa Cruz, que é o 
principal manancial e apresenta 60% de re-
dução na vazão.

Também caiu 60% a vazão dos rios 
Lontra e Tamanduá, que abastecem Sal-
to do Lontra e Salgado Filho, respecti-
vamente. Nos dois sistemas, foram fei-
tas melhorias operacionais para manter 
o abastecimento.

No Rio Anta Gorda, em Santa Izabel do 
Oeste, houve redução de 35% no volume de 

água e, até o momento, o sistema de abas-
tecimento mantém-se estável. O Rio Girau 
Alto, que contribui com o abastecimento de 
Dois Vizinhos, apresenta queda de vazão de 
25%. Neste sistema, a Sanepar colocou em 
operação um novo poço que deve manter o 
fornecimento de água regular.

Mesmo sem riscos para o abastecimen-
to, os rios Marrecas, que abastece Francisco 
Beltrão, e Sarandi, em Realeza, já mostram 
15% de queda na vazão.

Região de Pato Branco
Segundo informações da Sanepar, na 

região de Pato Branco a situação não é pre-
ocupante. O rio Pato Branco está com níveis 
considerados dentro da normalidade.

A situação mais crítica é em Saudade do 
Iguaçu. O Rio da Paz, que abastece o muni-
cípio, perdeu 50% da vazão. Por conta disso, 
a companhia está captando água do alagado 
de Salto Santiago. Nos demais sistemas a re-
dução dos níveis é de 10%.

Uso Racional
O alerta da Sanepar é para que a popu-

lação volte a fazer o uso racional da água, 
priorizando alimentação e higiene pesso-
al. As limpezas pesadas, lavagens de veí-
culos, calçadas, fachadas e a irrigação de 
hortas e jardins são atividades que devem 
ser adiadas até que a  situação  volte à  
normalidade.

Previsão

Segundo as previsões do Sime-
par, consultadas na tarde desta ter-
ça-feira (13), não deve chover con-
sideravelmente na região de Pato 
Branco nos próximos dias. Na pró-
xima sexta-feira (16), o tempo esta-
rá parcialmente nublado com pan-
cadas de chuva. A previsão é de 
chuva nos próximos dias 22, 23 e 
24 de abril.

Rio Siemens, em Capanema, apresenta redução de 40% na vazão

Mananciais têm vazão reduzida e colocam 
abastecimento do Sudoeste em alerta
Situação pode causar rodízios. Na região de Pato Branco, situação está normal

FotoS:  Divulgação/SaNePar

 Rio Lontra, em Salto do Lontra. Vazão caiu 60%
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Sulina publica protocolo 
de retomada de 
atividades físicas
Paloma Stedile
paloma@diariodosudoeste.com.br

Nesta semana, o Departamento de Esportes e a Se-
cretaria de Saúde de Sulina publicaram o protocolo de 
retomada de atividades físicas no município.

O documento destaca que esse retorno segue nor-
mas rigorosas, previstas e recomendadas pela Organiza-
ção Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde e Se-
cretaria Estadual de Saúde (Sesa).

Também observa a importância dos exercícios físi-
cos, para o fortalecimento do sistema imunológico, preve-
nindo inclusive o desenvolvimento de doenças crônicas.

Dentre as precauções listadas no protocolo pelo 
Município, destaque para a proibição da entrada e per-
manência de pais, idosos e demais pessoas do grupo de 
risco nos espaços esportivos; que os ambientes estejam 
sempre arejados; bem como o uso obrigatório de másca-
ras e de álcool em gel; e aferição da temperatura corpo-
ral no início de cada treino ou jogo.

Além disso, determina que haja 15 minutos de in-
tervalo entre os horários, evitando assim aglomeração.

Jogos
Quanto aos jogos nas comunidades e associações, 

cada local poderá realizar somente dois jogos por se-
mana, entre às 18h e 22h. Além também dos cuidados 
pessoais, o Município proíbe confraternizações antes e 
após os jogos.

“Caso haja aumento de casos, as determinações des-
te protocolo poderão ser revistas. O Município fiscaliza-
rá a adoção das medidas determinadas por esse proto-
colo de retomada das atividades”. O protocolo na íntegra 
pode ser visto em https://bit.ly/3mHlJN2.

Teve início no mês de fevereiro deste ano, e está em 
fase de conclusão, as obras de ampliação do cemitério 
municipal de Bom Sucesso do Sul. Com o investimento 
superior a R$ 33 mil, com recursos próprios do Municí-
pio, a obra consiste em um muro de pedra, de aproxima-
damente 150 m².

Segundo informações do diretor de Obras e Servi-
ços Urbanos, Fábio Júnior de Oliveira, o objetivo é abrir 
frentes para a construção de mais capelas no local. 

“Porque o cemitério não dispunha de espaço. Ain-
da, foi feito o aterramento próximo ao muro construído, 
para melhor contenção do terreno, além da colocação de 
cascalhos para evitar erosões. Agora está apto às famí-
lias que querem construir novas capelinhas”.

Novas capelas
O diretor informa que os terrenos do cemitério [si-

tuado no perímetro urbano] são disponibilizados sem 
custo aos bomsucessenses do sul, e que a construção é 
por conta de cada família.

Para solicitar o espaço, é necessário protocolar jun-
to à Prefeitura de Bom Sucesso do Sul, no Departamento 
de Obras e Serviços Urbanos. O horário de atendimento 
é de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h30 
às 17h30.  (PS)

AssessoriA/PrefeiturA de Bss

Bom Sucesso do Sul 
realiza obras em 
cemitério municipal

No local foi construído um muro de pedra de, 
aproximadamente, 150m²

Paloma Stedile com asses-
sorias
paloma@diariodosudoeste.com.br

Na última segunda-feira 
(12), as secretarias munici-
pais de Saúde de Mariópolis 
e de Clevelândia receberam 
capacetes Elmo e acessó-
rios, por meio do projeto de 
ação voluntária “Respiro de 
vida”, idealizado pela empre-
sa Atlas Eletrodomésticos, 
que tem também a partici-
pação de outras empresas e 
pessoas anônimas.

As entregas foram fei-
tas por representantes da 
empresa Atlas, Daniela Ca-
prini [do departamento de 
Recursos Humanos] e Fran-
cieli Nicola [departamento 
de Marketing].

Para Mariópolis, foram 
entregues dois capacetes, 
enquanto que Clevelândia 
recebeu quatro. Com esse 
dispositivo de suporte não 
invasivo é possível que pa-
cientes mantenham pressão 
positiva contínua nas vias 
aéreas, por meio da oferta 
de alto fluxo de oxigênio e 
ar medicinal.

Com isso, ele reduz o 
esforço respiratório do pa-
ciente e também a necessi-
dade de internação em lei-
tos de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI).

Projeto
A campanha “Respiro 

de vida” surgiu por meio de 
um grupo de funcionários, 
com o objetivo de arrecadar 
dinheiro para aquisição des-
ses capacetes. 

A princípio, a iniciati-

va consistia na mobilização 
somente do público interno 
da empresa. Entretanto, ou-
tras empresas e pessoas fí-
sicas acabaram abraçando a 

causa, que já entregou mais 
unidades a outros municí-
pios da região.

As administrações mu-
nicipais de Mariópolis e 

Clevelândia agradecem pe-
las doações recebidas nes-
se momento de pandemia, 
que irão contribuir para sal-
var vidas.

Mariópolis e Clevelândia recebem 
doações de capacetes Elmo

Mariópolis recebeu dois capacetes 

Em Clevelândia, foram entregues quatro capacetes

AssessoriA/PrefeiturA de ClevelândiA

AssessoriA/PrefeiturA de MArióPolis
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Estão abertas as 
inscrições para a 
Olimpíada de 
Língua Portuguesa
AEN

As inscrições para a 
7ª edição da Olimpíada 
de Língua Portuguesa es-
tão abertas. Professores 
das redes públicas muni-
cipais, estaduais e federais 
podem se inscrever até o 
dia 30 de abril, através do 
site www.escrevendoofu-
turo.org.br.

A edição desse ano tem 
como objetivo valorizar o 
papel do professor e vai 
premiar os melhores rela-
tos de práticas feitos pelos 
docentes a partir do traba-
lho desenvolvido por todos 
os alunos de forma coleti-
va, por meio de fotos, ví-
deos e produções textuais.

Os gêneros propos-
tos são: poema (5º ano), 
memórias literárias (6º e 
7º anos), crônica (8° e 9° 
anos), documentário (1ª e 
2ª séries do Ensino Médio) 
e artigo de opinião (3ª sé-
rie do Ensino Médio).

O tema é ‘O lugar onde 
veio’, pensado para que os 
jovens se aproximem de 
suas origens, estreite vín-
culos com a comunidade e 
tenha conhecimento sobre 

a realidade de onde mora. 
Após o fim das inscri-

ções, o professor terá até 
agosto para desenvolver 
o trabalho com os alunos. 
Para isso, o site Escreven-
do o Futuro disponibiliza-
rá materiais de apoio e re-
cursos pedagógicos para 
o desenvolvimento das   
atividades. 

Após a seleção muni-
cipal de agosto, acontece-
rá em setembro a etapa es-
tadual, onde 42 relatos de 
prática de cada gênero se-
rão escolhidos para a semi-
final. Desses relatos, serão 
escolhidos 80 professores 
finalistas, dos quais 20 se-
rão ganhadores. 

Prêmios
Os vencedores ga-

nharão notebooks e as-
sinatura de periódicos 
para os docentes, cer-
tificado e leitor de livro 
digital para as turmas. 
As escolas dos vence-
dores receberão como 
prêmio um acervo para 
a biblioteca. 

Redação
redacao@diariodosudoeste.com.br

Nesta quarta-feira (14) 
é comemorado o Dia Mun-
dial do Café, data criada 
para promover a indústria 
cafeeira e homenagear os 
produtores de diversos pa-
íses. A bebida, que ficou 
historicamente conhecida 
como ouro verde, faz parte 
do dia a dia de grande parte 
dos brasileiros e se tornou 
a mais consumida no mun-
do, perdendo apenas para a 
água. 

No Brasil, há duas va-
riedades sendo cultivadas, o 
café arábica e o café robus-
ta, conhecido também como 
conillon. O café arábica é 
delicado, não aceita umida-
de e precisa ser cultivado 
entre 600 e 2.000 metros 
de altitude, enquanto o café 
robusta é resistente e pode 
ser cultivado entre o nível 
do mar e 600 metros.

Enquanto o café robus-
ta é utilizado na indústria 
do café solúvel e possui 
2,5% de cafeína presen-
te no grão, o arábica é usa-
do para fazer blends de alta 
qualidade, tem preço ele-
vado e possui em torno de 
1,4% de cafeína.

Produção e 
exportação

Para muitas pessoas é 
difícil imaginar o começo 
do dia sem uma boa xícara 
de café quente. Queridinha 
nacional, a bebida é consu-
mida por nove a cada 10 
pessoas acima de 15 anos 
e possui 97% de aceitação 
nos lares, segundo dados da 
Associação Brasileira da In-
dústria de Café (ABIC). 

O café também tem 

grande importância para a 
economia do Brasil, já que o 
país é considerado há mais 
de 100 anos o maior pro-
dutor e exportador do mun-
do e representa um terço da 
produção mundial.

Segundo o Conselho 
dos Exportadores de Café 
(Cecafe), as exportações 
brasileiras de café, em mar-
ço, somaram 3,438 milhões 
de sacas de 60 kg e rende-
ram US$ 450,2 milhões.

O café pode 
prevenir doenças

Entre os benefícios para 
a saúde proporcionados 

pelo consumo regular do 
café estão o estímulo da ati-
vidade mental, melhora da 
concentração, aumento da 
velocidade das associações 
de ideias, diminuição da 
sensação de fadiga, poten-
cialização do desempenho 
de atividades físicas e poder 
anti-inflamatório. A cafeí-
na também previne diabetes 
tipo dois, câncer de pele e fí-
gado e doenças cardíacas. 

Na gastronomia o café 
também é indispensável e 
fundamental, ele é usado na 
preparação de diversas re-
ceitas: bebidas, pratos do-
ces, salgados, base de mo-
lho, recheios e pães levam 

um sabor especial feito por 
chefs que tomam todo o cui-
dado para driblar a acidez 
do ingrediente e harmoni-
zar o sabor.

Estudos mostram tam-
bém que além da bebida e 
das saborosas receitas, o 
grão pode ser benéfico para 
os cuidados com a pele. O 
óleo essencial extraído de 
grãos verdes de café pos-
sui propriedades cosméticas 
de hidratação e proteção da 
pele contra a radiação UVB. 

Hoje é o Dia 
Mundial do Café

Café coado é 
preferência do 
brasileiro

Outras duas datas são usadas 
para celebrar o Dia do Café

Além da comemoração em 14 de abril, o 
dia 24 de maio foi oficializado pela ABIC em 
2005 como o Dia Nacional do Café, criado para 
simbolizar o início das colheitas na maior par-
te do país. 

A outra data é em 1º de outubro, o Dia In-
ternacional de Café, criada pela Organização 
Internacional do Café (OIC), para agradar os 
apaixonados pela bebida ao redor do planeta. 

Divulgação



Indicadores Econômicos: elaboração da agência
Dossiê:Dinheiro. Fone: (41) 99632-7866

Índices em % out nov dez jan fev mar ano 12m 

INPC (IBGE) 0,89 0,95 1,46 0,27 0,82 0,86 1,96 6,94

IPCA (IBGE) 0,86 0,89 1,35 0,25 0,86 0,93 2,05 6,10

IPCA-15 (IBGE) 0,94 0,81 1,06 0,78 0,48 0,93 2,21 5,52

IPC (FIPE) 1,19 1,03 0,79 0,86 0,23 0,71 1,81 6,99

IGP-M (FGV) 3,23 3,28 0,96 2,58 2,53 2,94 8,26 31,10

IGP-DI (FGV) 3,68 2,64 0,76 2,91 2,71 2,17 7,99 30,63

IPA-DI (FGV) 4,86 3,31 0,68 3,92 3,40 2,59 10,24 42,12

IPC-DI (FGV) 0,65 0,94 1,07 0,27 0,54 1,00 1,81 6,10

INCC-DI (FGV) 1,73 1,28 0,70 0,89 1,89 1,30 4,14 12,23

fev mar abr
TJLP (%) 4,39 4,39 4,61
Sal. mínimo 1.100,00 1.100,00 1.100,00
FGTS (%) 0,2466 0,2466 0,2466
UPC 23,54 23,54 23,54
TAXA SELIC ANUAL: 2,75%

Facultativo
Contribui com 20% sobre qquer valor entre R$ 1.100,00 (R$
220,00) a R$ 6.433,57 (R$ 1.286,71), por carnê .

Empregados - taxas de desconto
Taxa até R$ 1.100,00 (sal. mínimo) 7,5%
Taxa entre R$ 1.100,01 e R$ 2.203,48 9%
Taxa entre R$ 2.203,49 e R$ 3.305,22 12%
Taxa entre R$ 3.305,23 e R$ 6.433,57 14%

COMO EFETUAR O CÁLCULO: é preciso calcular o valor da taxa
para cada intervalo de salário, e depois somar os va lores obti-
dos. 

EMPREGADOR  Pessoas físicas e empresas não optantes do
Simples pagam uma taxa de 12%

BASE (R$) Alíquota Parc. a
% deduzir

Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Deduções: a) Assalariados: 1-R$ 189,59 por dependente;
2 - pensão alimentícia; 3 - contribuição à Prev. Social; 4 - R$
1.903,98 por aposentado a partir de 65 anos; 5 - contri bui ções
à previdência privada e aos Fapi pagas pelo contribuinte; b)
Carne Leão: itens de 1 a 3 mais as despesas escrituradas no
livro-caixa.

Período POUP POUP TR
ANTIGA NOVA

3/3 a 3/4 0,5000 0,1159 0,0000
4/3 a 4/4 0,5000 0,1159 0,0000
5/3 a 5/4 0,5000 0,1159 0,0000
6/3 a 6/4 0,5000 0,1159 0,0000
7/3 a 7/4 0,5000 0,1159 0,0000
8/3 a 8/4 0,5000 0,1159 0,0000
9/3 a 9/4 0,5000 0,1159 0,0000
10/3 a 10/4 0,5000 0,1159 0,0000
11/3 a 11/4 0,5000 0,1159 0,0000
12/3 a 12/4 0,5000 0,1159 0,0000
13/3 a 13/4 0,5000 0,1159 0,0000
14/3 a 14/4 0,5000 0,1159 0,0000
15/3 a 15/4 0,5000 0,1159 0,0000
16/3 a 16/4 0,5000 0,1159 0,0000
17/3 a 17/4 0,5000 0,1159 0,0000
18/3 a 18/4 0,5000 0,1590 0,0000
19/3 a 19/4 0,5000 0,1590 0,0000
20/3 a 20/4 0,5000 0,1590 0,0000
21/3 a 21/4 0,5000 0,1590 0,0000
22/3 a 22/4 0,5000 0,1590 0,0000
23/3 a 23/4 0,5000 0,1590 0,0000
24/3 a 24/4 0,5000 0,1590 0,0000
25/3 a 25/4 0,5000 0,1590 0,0000
26/3 a 26/4 0,5000 0,1590 0,0000
27/3 a 27/4 0,5000 0,1590 0,0000
28/3 a 28/4 0,5000 0,1590 0,0000
1/4 a 1/5 0,5000 0,1590 0,0000
2/4 a 2/5 0,5000 0,1590 0,0000
3/4 a 3/5 0,5000 0,1590 0,0000
4/4 a 4/5 0,5000 0,1590 0,0000
5/4 a 5/5 0,5000 0,1590 0,0000

TR MÊS % ano 12 m

Março/21 0,00 0,00 0,00
Abril/21 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sinduscon/PR e Sinduscons regionais - R8N
R$/m2 FEV MAR %m %ano %12m

Paraná 1.748,44 1.770,20 1,24 2,92 10,08
Norte 1.817,50 1.807,42 -0,55 2,39 13,24
Noroeste 1.640,26 1.678,03 2,30 7,29 21,37
Oeste 1.791,51 1.812,43 1,17 3,05 12,01

SOJA - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Paranaguá 172,00 0,0% 0,0%
Ponta Grossa 170,00 1,2% 0,0%
Maringá 165,00 0,6% -1,2%
Cascavel 164,50 0,6% -0,3%
Sudoeste 165,00 0,6% -1,2%
Guarapuava 165,00 0,3% -1,2%

MILHO - saca 60kg
Paranaguá 88,00 -2,2% 3,5%
Sudoeste 97,00 4,9% 16,9%
Cascavel 97,00 5,4% 18,3%
Maringá 97,00 5,4% 18,3%
Ponta Grossa 97,00 4,3% 16,9%
Guarapuava 97,00 4,3% 16,9%

TRIGO - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Curitiba 96,00 2,1% 6,7%
Ponta Grossa 95,00 2,2% 5,6%
Maringá 92,00 2,2% 9,5%
Cascavel 92,00 2,2% 9,5%

SALÁRIO FAMÍLIA 2020
- 
Salários até R$ 1.503,25  51,27  

Venc.: empresas 20/4, pes.físicas 15/4, emp. do més ticos 6/4. Atraso gera multa 4% a 100%+juros.

Empresário/empregador

Contribui com 11% sobre o pró-labore, en tre R$ 1.100,00
(R$ 121,00) e  R$ 6.433,57 (R$ 707,69), através de GPS

Autônomo
1) Quem só recebe de pessoas físicas: recolhe por carnê 20%
sobre os limites de R$ 1.100,00 (R$ 220,00) a R$ 6.433,57 (R$
1.286,71). 

2) Quem só recebe de pessoas jurídicas: a empresa recolhe
11%  sobre o máximo de R$ 6.433,57 (R$ 707,69) e desconta
do autônomo
3) Quem recebe de jurídicas e físicas: des conto de 11% sobre
as jurídicas, até R$ 6.433,57 (R$ 707,69). Se não atingir este
teto, reco lhe 20%, via carnê, sobre a dife rença até R$
6.433,57.

4) Aut. especial: sobre R$ 1.100,00, recolhe 5% (donas de casa,
Lei 12.470/2011) ou 11% (demais especiais), mas a aposenta-
doria é por idade..

SOJA - US$cents por bushel  (27,216 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

mai/21 1.389,50 7,50 -2,1% -1,7%
jul/21 1.384,75 5,75 -1,9% -1,3%

MILHO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

mai/21 580,00 11,00 4,6% 7,6%
jul/21 566,50 10,50 4,7% 7,2%

FARELO - US$ por tonelada curta (907,2kg)

mai/21 395,00 -6,90 -2,8% -1,4%
jul/21 400,00 -6,10 -2,1% -0,1%

TRIGO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

mai/21 629,75 1,75 2,3% -1,4%
jul/21 633,50 2,25 3,4% 0,2%

Ações % R$

Petrobras PN +0,33% 23,97 
Vale ON +0,17% 103,58 
ItauUnibanco PN -0,04% 27,29 
Bradesco PN -0,86% 25,50 
Cogna ON +5,87% 4,33 
Lojas Americanas PN +9,31% 24,07 
B2W Digital ON +8,97% 68,98 
Pão de Açúcar +5,70% 39,11 

INDICE BOVESPA 

Alta: 0,41% 119.297 pontos

Volume negociado: R$ 29,32 bilhões

*Diferença sobre dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 na soja, milho e trigo e US$ 1,00 no farelo

IR 2021 - A 1ª parcela do IR 2021 irá vencer em 30/04,
ainda sem a incidência de juros Selic.

MÊS TAXA SELIC
Jan/21 0,16%
Fev/21 0,13%

MÊS TAXA SELIC
Mar/21 0,20%
*Abr/21 1,00%

*No mês corrente a Selic é sempre 1,00%

CÂMBIO 13/04/21

Indicadores Econômicos Mercado Agropecuário
BOVESPA 13/04/21

IR

POUPANÇA, TR

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

LOTES - ATACADO 13/04/21

Soja, milho e trigo: fonte Dossiê:Dinheiro; Cepea/Esalq: mais informações em www.cepea.esalq.usp.br

PREVIDÊNCIA COMPETÊNCIA MARÇO

SELIC/IR

REAJUSTE ALUGUÉIS

SAL. MÍNIMO - PARANÁ

OUTROS INDICADORES
Índice fev mar abr
INPC (IBGE) 1,0553 1,0622 1,0694
IPCA (IBGE) 1,0456 1,0520 1,0610
IGP-M (FGV) 1,2571 1,2894 1,3110
IGP-DI (FGV) 1,2655 1,2995 1,3063
* Correção anual. Multiplique  valor pelo fator acima

CUB PARANÁ

POUP. ANTIGA % ano 12 m

Março/21 0,5000 1,51 6,17
Abril/21 0,5000 2,02 6,17

NOVA POUPANÇA % ano 12 m

Março/21 0,1159 0,35 1,69
Abril/21 0,1590 0,51 1,63

Produto unidade média var. var. var. F Belt. Pato B.
PR - R$ diária 7 dias 30 dias R$ R$

SOJA saca 60 kg 160,24 0,6% 0,1% 1,0% 159,00 160,50 
MILHO saca 60 kg 89,70 0,0% 4,7% 15,5% 90,00 91,70 
TRIGO saca 60 kg 87,55 0,0% 1,9% 10,3% 88,00 87,00 
FEIJÃO CAR. saca 60 kg 271,62 -1,3% -1,1% -4,5% - 260,00 
FEIJÃO PRETO saca 60 kg 258,58 -0,7% -2,9% -14,1% - 260,00 
BOI GORDO arroba, em pé 296,83 0,1% 0,3% 4,4% 295,00 290,00 
SUÍNO kg, vivo 6,00 7,9% 7,0% -14,5% 5,60 5,30 
ERVA MATE arroba 22,76 0,0% 0,0% 1,0% - 19,00 
FRANGO kg, vivo 2,80 0,0% 0,0% 0,0% - - 

PREÇO AO PRODUTOR 13/04/21

MERCADO FUTURO

INDICADORES CEPEA/ESALQ
PRODUTO 13/04 DIA MÊS
Bezerro (1) 3.171,16 0,55% 2,64%
Boi gordo (2) 316,70 0,08% 0,28%
Café (3) 730,81 0,08% 3,16%
Algodão (4) 482,29 -0,07% 0,29%
1- preço médio no MS, unidade de 8 a 12 meses; 2 -média à vis ta
da arroba no Estado de SP; 3 - valor à vista saca 60kg posto SP
Capital, arábica, bica corrida, tipo 6; 4 - em pluma, cent/R$ por libra
peso (453 gr), posto SP Capital.

BOLSA DE CHICAGO (CBOT) 13/04/21

BOLSA DE NOVA YORK  (NYBOT) 13/04/21
CAFÉ - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

mai/21 130,05 1,95 2,5% -2,2%
jul/21 131,95 1,95 2,5% -2,2%

BOLSA DE MERCADORIAS DE SÃO PAULO  (BM&F) 29/08/17

*Diferença s/ dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 no café e algodão. 

117.498 117.623 118.313 117.669 118.811 119.297

SOJA Fin. Cross Listing - US$ saca 60 kg
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS

nov/17 20,66 -0,09 0,0% -7,5%
mai/18 21,25 -0,07 0,2% -6,2%

MILHO - R$/saca 60 kg 
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS
set/17 27,29 0,02 -2,4% 4,5%
nov/17 28,91 0,09 -0,7% 2,9%

BOI GORDO - R$/arroba  

ago/17 141,88 1,62 2,3% 8,5%
set/17 142,98 0,89 2,8% 7,8%

CAFÉ - US$/saca 60 kg (arábica)

set/17 151,25 -3,45 -0,2% -8,2%
dez/17 156,90 -2,20 0,3% -7,8%

06/04 07/04 08/04 09/04 12/04 13/04

Fonte: Sima/Deral/Seab. Os preços nas praças referem-se aos valores “mais comuns” apurados
OURO - BM&F var. dia

13/04 R$ 315,00 /grama +0,16%

DÓLAR COMERCIAL
Baixa: 0,07% Var. abril: +1,58%

Compra R$ 5,717
Venda R$ 5,718

DÓLAR PTAX (Banco Central)
Alta: 0,85% Var. abril: +0,16%

Compra R$ 5,7058
Venda R$ 5,7064

DÓLAR PARALELO
Baixa: 0,50% Var. abril: +1,36%

Compra R$ 5,45
Venda R$ 5,96

DÓLAR TURISMO
Baixa: 0,50% Var. abril: +1,37%

Compra R$ 5,45
Venda R$ 5,94

EURO
Alta: 1,13% Var. abril: +1,82%

Compra R$ 6,8104
Venda R$ 6,8134

EURO TURISMO
Estável Var. abril: +3,05%

Compra R$ 6,32
Venda R$ 7,09  

OUTRAS MOEDAS X REAL
Iene R$ 0,0523
Libra esterlina R$ 7,84
Peso argentino R$ 0,062

US$ 1 É IGUAL A:
Iene 109,21
Libra esterlina 0,73
Euro 0,84

Grupo 1 R$ 1.467,40 
Trab.s na agricultura.

Grupo 2 R$ 1.524,60 
Serviços administrati vos,
domésticos e ge  rais, ven -
dedores e trab. de reparação.

Grupo 3 R$ 1.577,40 
Trab. produção de bens e
serviços industriais
Grupo 4 R$ 1.696,20 
Técnicos nível médio.

*Valores válidos de 01/01/21
a 31/12/21

Poupança antiga: depósitos até 03/05/12
Nova poupança: dep. a partir de 04/05/12

ALGODÃO - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

mai/21 81,82 1,68 3,3% -7,6%
jul/21 83,19 1,68 3,4% -1,9%

BOLSAS NO MUNDO %
Dow Jones 33.677,27 -0,20
Londres 6.890,49 +0,02
Frankfurt 15.234,36 +0,13
Tóquio 29.751,61 +0,72
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Estadão Conteúdo
O governo estuda apresentar 

uma Proposta de Emenda à Cons-
tituição (PEC) para destravar os 
novos programas de combate aos 
efeitos econômicos da covid-19 e, 
de quebra, resolver o impasse no 
Orçamento de 2021. A minuta do 
texto, obtida pelo jornal O Estado 
de S. Paulo, permite um gasto de 
até R$ 18 bilhões em obras patro-
cinadas por parlamentares fora do 
teto de gastos - que limita o avan-
ço das despesas à inflação - e de 
outras regras fiscais.

A equipe econômica partici-
pa das discussões e tenta diminuir 
esse valor para R$ 15 bilhões, se-
gundo apurou a reportagem. Au-
xiliares do ministro Paulo Guedes 
dizem que a proposta ainda não 
recebeu validação definitiva do 

ministro.
A alternativa da PEC ganhou 

força porque, para a Economia, se-
ria uma maneira de “carimbar” os 
créditos extraordinários necessá-
rios para bancar a nova rodada de 
programas de ajuda às empresas 
e aos trabalhadores, sem neces-
sidade de recorrer à calamidade. 
Apertar esse “botão”, na avaliação 
de Guedes, seria equivalente a um 
“cheque em branco” para despesas 
adicionais, com risco de igualar 
2020, quando os gastos da crise 
chegaram a 8% do PIB. O ministro 
prefere que as injeções de recur-
sos sejam “muito cuidadosas, efe-
tivas e com foco nos programas 
que deram certo”. Nos bastidores, 
a PEC já foi apelidada de “fura-te-
to” e pode opor novamente a ala 
mais técnica do Ministério da Eco-

nomia ao grupo que está disposto 
a fazer concessões.

Para a ala política, a propos-
ta é solução para abrir espaço às 
emendas parlamentares que hoje 
são alvo de impasse na discussão 
do Orçamento de 2021. O gover-
no acertou R$ 16,5 bilhões em 
emendas para os congressistas pa-
trocinarem ações de seu interes-
se, em troca da aprovação da PEC 
emergencial, que recriou o auxí-
lio emergencial e instituiu medi-
das futuras de ajuste consideradas 
essenciais pela Economia. Para fa-
zer caber esses gastos, despesas 
obrigatórias (inclusive com a Pre-
vidência) foram subestimadas, e 
o caso virou alvo de investigação 
pelo TCU.

Para desfazer a maquiagem 
no Orçamento, seria preciso vetar 

as emendas, um movimento inde-
sejado sob o ponto de vista polí-
tico, sobretudo após a decisão do 
ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) Luís Roberto Barro-
so de determinar a instalação da 
CPI para apurar eventuais erros e 
omissões do governo no combate 
à pandemia. A PEC virou alterna-
tiva para desafogar as demandas 
parlamentares.

Na minuta, estão previstos R$ 
10 bilhões para renovar o BEm, 
programa que permite às empre-
sas reduzirem jornada e salário dos 
funcionários ou suspender con-
tratos. Segundo o governo, a me-
dida ajudou a manter 11 milhões 
de empregos em 2020. A reedi-
ção do programa é uma demanda 
das empresas mais afetadas pe-
las medidas de isolamento social 

adotadas em todo o País para con-
ter o avanço do novo coronavírus.

Há ainda outros R$ 7 bilhões 
para o Pronampe, programa de 
crédito para micro e pequenas em-
presas, com garantia do Tesou-
ro Nacional. A equipe econômica, 
no entanto, tenta limitar esse va-
lor a R$ 4 bilhões. Esse volume de 
garantias, segundo uma fonte en-
volvida nas negociações, já seria 
suficiente para conceder R$ 40 bi-
lhões em novos empréstimos.

O aval para obras, por sua 
vez, está em um dispositivo sepa-
rado, que tem redação mais ge-
nérica e prevê até R$ 18 bilhões 
para “outras despesas que tenham 
por objetivo atenuar os impactos 
sanitários, sociais e econômicos, 
agravados durante o período da 
pandemia de covid-19”.

Estadão Conteúdo
 A melhora no desempenho 

do varejo na passagem de janei-
ro para fevereiro fez o volume de 
vendas ficar 0,4% acima do nível 
de fevereiro de 2020, no pré-pan-
demia. No varejo ampliado, que 
inclui as atividades de veículos e 
material de construção, as vendas 

operam 1,9% acima do pré-pan-
demia. Os dados são da Pesquisa 
Mensal de Comércio divulgados 
n a terça-feira pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).

Os segmentos de material de 
construção, artigos farmacêuticos, 
outros artigos de uso pessoal e do-

méstico, móveis e eletrodomésti-
cos e supermercados se mantêm 
operando acima do patamar pré-
-crise sanitária.

O segmento de material de 
construção está 20,8% acima do 
patamar de fevereiro; artigos far-
macêuticos, 13,1% acima; outros 
artigos de uso pessoal e domésti-

co, 5,8% acima; móveis e eletrodo-
mésticos, 4,9% acima; e supermer-
cados, 0,5% acima.

Os veículos estão 2,0% abaixo 
do patamar pré-pandemia; vestu-
ário, 14,4% abaixo; livros e pape-
laria, 39,8% abaixo; combustíveis, 
7,0% abaixo; e equipamentos de 
informática, 8,4% abaixo.

Após um avanço de 0,6% no 
volume vendido em fevereiro ante 
janeiro, o varejo opera 5,7% abai-
xo do pico de vendas alcançado 
em outubro de 2020. Já o varejo 
ampliado, que cresceu 4,1% em fe-
vereiro ante janeiro, está em nível 
3,5% aquém do ápice registrado 
em agosto de 2012.

Governo prepara PEC que livra obras do teto 

Varejo está 0,4% acima do nível pré-pandemia, mostra IBGE
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A campanha ‘Fatura So-
lidária’, lançada pela Copel 
em maio de 2020 para aju-
dar no combate à pande-
mia de covid-19 e auxiliar 
no tratamento de pacientes 
infectados, está rendendo 
bons frutos. 

A Companhia Paranaen-
se de Energia está doando 
dez respiradores de leitos e 
11 ventiladores de beira de 
leito para a Rede Pública de 
Saúde do Paraná a fim dea 
auxiliar no tratamento dos 
pacientes infectados pelo    
vírus. 

O valor total da com-
pra dos equipamentos é de 
R$ 1,1 milhão, total arreca-
dado através da doação que 
a empresa realiza sempre 
que um consumidor opta 
pela conta digital e/ou débi-
to  automático. 

A campanha funciona 
da seguinte maneira: para 

cada cliente que escolhe 
receber a fatura digital da 
conta de energia, a Copel re-
aliza uma doação de R$ 2; 
quando o cliente cadastra a 
conta em débito automático, 

a empresa doa mais R$ 3. 
A ação não tem custo 

nenhum para o consumidor. 
Em nota emitida pela 

Agência Estadual de Notí-
cias (AEN), o presidente da 

Copel, Daniel Slavieiro, afir-
ma que “as ações da Copel 
para minimizar os impac-
tos da pandemia são um es-
forço conjunto da empresa 
com os consumidores. Essa 

união tem um objetivo claro: 
salvar vidas”. 

Para quem tiver interes-
se em participar da campa-
nha e realizar a adesão da 
fatura digital, a alteração 
pode ser realizada no site 

da Copel ou pelo aplicativo, 
disponível gratuitamente no 
Google Play e App Store. O 
cadastro em débito automá-
tico também pode ser fei-
to pelos canais virtuais de 
atendimento. 

Copel arrecadou R$ 1,1 milhão através da doação que a empresa realiza sempre que um consumidor 
opta pela conta digital e/ou débito automático

Copel realiza doação de equipamentos para a Rede de Saúde Pública do Paraná

Estadão Conteúdo
O Conselho Nacional 

das Populações Extrativis-
tas (CNS) pediu a exclusão 
de todas as reservas extra-
tivistas (Resex) do País do 
programa “Adote um Par-
que”, criado pelo ministro 
do Meio Ambiente, Ricardo 
Salles, para atrair patrocínio 
privado a unidades de con-
servação florestal.

As reservas extrativis-
tas são um tipo de unida-
de de conservação florestal 
que permite a exploração da 
natureza por comunidades 
locais, de forma controlada 
e sustentável, para permi-
tir a proteção e regeneração 
natural da floresta. O Conse-
lho afirma que o programa 
de Salles “desrespeita a le-
gislação e descaracteriza os 
objetivos para os quais fo-
ram criadas”.

O CNS sustenta que 
os Contratos de Conces-
são de Direito Real de Uso 
(CCDRUs), ou seja, as con-
cessões das reservas já fir-
madas com as comunidades 
locais, não incluem “nenhu-
ma previsão que autorize o 
MMA a dispor da área sem 
autorização da concessio-
nária e do Conselho Delibe-
rativo da unidade, para fi-
nalidades não previstas no 
respectivo Plano de Manejo”.

Questionado pela re-
portagem sobre o assunto, 
Salles criticou o Conselho. 
“A posição externada pelo 

tal CNS é militância política 
pura”, declarou.

O Conselho argumen-
ta ainda que não houve con-
sulta prévia às populações 
residentes a respeito da in-
clusão das Resex no progra-
ma, conforme prevê a Con-
venção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho 
(OIT) de 1989, reconhecida 
e em vigor no Brasil.

“Nossa preocupação se 
deve a violações dos direitos 
que já garantimos. A gestão 
desse território deve ser fei-
ta por meio de um conselho 
consultivo. Não houve nenhu-
ma oitiva com essas popu-
lações. Estamos percebendo 
que esse programa afetará, 
inclusive, outras populações 
que fazem usos de outros ti-
pos de unidades de conser-
vações”, disse Dione Torqua-
to, secretário-geral do CNS.

As Reservas Extrativis-
tas (Resex) foram formula-
das em 1985 pelos serin-
gueiros da Amazônia, sob a 
liderança de Chico Mendes. 
O objetivo era conciliar di-
reitos fundiários sobre os 
territórios onde vivem por 
gerações e os recursos na-
turais dos quais sempre de-
penderam para a própria 
subsistência. Desde 1990 as 
Reservas Extrativistas vêm 
sendo criadas e administra-
das de forma conjunta en-
tre os órgãos ambientais e 
associações comunitárias, 
mediante contrato de con-

cessão de direito de uso ce-
lebrado com a administra-
ção pública.

Com base no requeri-
mento do CNS, o Ministério 
Público Federal no Amazo-
nas instaurou um processo 
para “apurar possíveis vio-
lações a direitos comunida-
des tradicionais de Reservas 
Extrativistas do Estado do 
Amazonas pelo Programa 
Adote um Parque”. Foi dado 
prazo de 15 dias para que o 
Instituto Chico Mendes de 
Biodiversidade (ICMBio) e o 
MMA manifestem-se sobre 
as alegações do Conselho.

Das 132 unidades de 
conservação incluídas no 

programa “Adote um par-
que” anunciado por Salles, 
50 são classificadas como 
Resex. Desde o lançamento 
do programa pelo governo, 
algumas Resex já receberam 
propostas de “adoção”.

A rede Carrefour de-
clarou que vai investir na 
Reserva Extrativista Lago 
do Cuniã, em Rondônia. A 
Heineken adotou a Resex 
Quilombo do Frechal, no 
Maranhão. A empresa Geo-
florestas adotou a Reserva 
Extrativista Chocoaré-Mato 
Grosso, localizada no estado 
do Pará.

Pelas regras do progra-
ma, as Resex vão receber R$ 

50 por hectare ao ano. No 
caso da reserva do Mara-
nhão, o valor de investimen-
to da Heineken será de R$ 
467 mil. A unidade está lo-
calizada a 390 km da capital 
do estado, em São Luís, em 
uma área de mais de 9,3 mil 
hectares. Já a Resex Lago do 
Cuniã deve receber em tor-
no de R$ 3,7 milhões para 
mais de 75 mil hectares. Já 
a reserva Chocoaré-Mato 
Grosso tem previsão de R$ 
140 mil.

O MMA afirma que os 
investimentos do Adote 
um Parque podem chegar 
à casa dos R$ 3,2 bilhões 
anuais. Não se trata de re-

passar dinheiro em espécie. 
Pelas regras, as empresas 
“adotantes” vão poder apli-
car em ações de monitora-
mento, proteção, prevenção 
e combate aos incêndios flo-
restais, preservação e com-
bate ao desmatamento ile-
gal e recuperação de áreas 
degradadas.

Suspensão
Dione Torquato, secre-

tário-geral do CNS, afirma 
que, além de as comunida-
des não terem recebido qual-
quer tipo de consulta prévia, 
o governo paralisou outras 
ações que já funcionavam 
no apoio às comunidades.

Ele menciona o Pro-
grama de Áreas Protegidas 
da Amazônia (Arpa), que já 
existe para apoiar financei-
ramente 117 unidades de 
conservação amazônicas, 
mas foi suspenso. “Suspen-
deram o programa Arpa, 
que faz a gestão e fiscaliza-
ção dessas áreas. O proble-
ma, portanto, não é recur-
so, mas a vontade de fazer 
apenas uma ação de marke-
ting na região”, comentou 
Torquato.

Em seu documento, 
o CNS afirma que a inclu-
são das Resex no programa 
Adote um Parque, de Sal-
les, “é mais uma jogada para 
‘deixar passar a boiada’ e 
continuar com o acelerado 
processo de destruição da 
Floresta Amazônica”.

Conselho Nacional quer retirada de reservas 
extrativistas de programa de Salles

A Heineken adotou a Resex Quilombo do Frechal, o valor de investimento será de R$ 467 mil

Divulgação/iCM-Bio



Momento em que terá muito suces-
so ao tratar com autoridades civis e 
na solução de seus problemas pro-
fi ssionais, fi nanceiros e pessoais. Fará 
poucas amizades, mas será bem su-
cedido. Êxito religioso.

Sua probabilidade de êxito mate-
rial será aumentada hoje. Por ou-
tro lado, deverá prosperar no cam-
po profi ssional e social, e poderá 
conseguir o que pretende na vida 
artística. Bom para passeios, diver-
são e saúde.

Muita harmonia familiar, conjugal e 
na vida sentimental e amorosa está 
prevista para você neste dia. Muito 
favorável também, aos negócios, as 
especulações e as novas empresas. 
Contatos pessoais bem sucedidos.

Aproveite a infl uência astral deste 
dia para conhecer o maior núme-
ro possível de pessoas. Prepare- se 
para enfrentar uma crise de ciúmes 
da pessoa amada. 

Excelentes infl uências para desen-
volver suas atividades de modo ge-
ral. Aproveite, pois está é a melhor 
fase para progredir profi ssional, so-
cial e materialmente. Êxito românti-
co e sentimental. Bom para jogar na 
loteria.

Todos os esforços que têm empre-
endimento no sentido de se ele-
var e prosperar profi ssionalmente 
e socialmente se farão sentir com 
maior força neste dia. Analise e verá 
quanto progrediu e prosperou.

CÂNCER 21/06 A 20/07

LIBRA 23/09 A 22/10

VIRGEM 23/08 A 22/09

SAGITÁRIO 22/11 A 21/12

Melhora total em todos os assuntos 
profi ssionais, sociais e fi nanceiros se 
farão sentir neste dia. Terá uma noite 
feliz, aos passeios e para se unir com 
amigos e entes queridos. Poderá en-
contrar a pessoa que irá amar.

Favorável para a vida amorosa, as 
atividades criativas e as artes. Senti-
mentos fortes e sintonia afetiva com 
a pessoa amada permitirão um per-
feito entendimento, com a possibili-
dade de surgirem novos planos.

TOURO 
Propícia infl uência para cultivar os 
dons de seu intelecto, seu espírito 
fi losófi co e otimista. Fará ótimas re-
lações sociais e propícias amizades. 
Evite o egoísmo.

ÁRIES 21/03 A 20/04

GÊMEOS 21/05 A 20/06

TOURO 21/04 A 20/05

LEÃO 22/07 A 22/08

ESCORPIÃO 23/10 A 21/11

Este é um bom período do ano 
para você começar ou levar avan-
te negócios e empreendimentos 
monetários. Os presságios para 
esta fase são mais promissores 
para empréstimos e realização de 
negócios lucrativos.

Procure agir de forma dinâmica e 
com mais tato, sem impor sua au-
toridade. Você tem gênio forte e 
nem sempre os outros aceitam. 
A pessoa amada está merecendo 
maior atenção da sua parte. 

Pessoas conhecidas estão pro-
pensas a colaborar com seus pro-
jetos e aprimorar suas ideias ori-
ginais. Receberá informações 
úteis e promissoras. Dia feliz para 
a vida amorosa. 

CAPRICÓRNIO 22/12 A 20/01

PEIXES 20/02 A 20/03

AQUÁRIO 21/01 A 19/02

HORÓSCOPO

OUTONO

WWW.SIMEPAR.BR

PATO BRANCO F. BELTRÃO

CURITIBA

CASCAVEL

LONDRINA

LUA ESTAÇÃO TELEFONES ÚTEIS

MÁX.

MIN.

27°/15°

21°/13°

27°/20°

29°/14°

25°

15°

POLÍCIA  190
BOMBEIROS 193
SAMU  192NOVA

PROBABILIDADE DE CHUVA 0% | 0mm
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BANCO 26

VVP
CREATININA

ERAE
DOO

AR
COMPOT

ASL
CEPAGRETA

SEAAAIM
P

ESSO
ALMENTE

ÃOTEDEN
OAUEB

OT
TOL

ERANCIA
TENTARA

LAR
CDANA

NINI
NICOVS
INCATREM

MA
CACOPREGO

Reparar;
perceber

Molécula 
indicadora
da função

renal
Doces de
frutas em
calda de
açúcar

Técnico do
Brasil na 
Copa 2018

(fut.)
(?) Garbo,

diva
sueca do
Cinema

Festa em
que se co-
me e bebe
de graça

Bairro
nobre de
Salvador

(BA)
(?) zero:
rigor ab-
soluto de

certas leis
Conduzir 

para longe
do mundo
real (fig.)

Marco (?),
expoente
do Teatro
nacional

(?) 
Hamburger,
cineasta
brasileiro

Teté
Ribeiro, 
jornalista 

e escritora

Menor
Região 

do Brasil
(abrev.)

Primata
abundante
na fauna
brasileira

Veículo
como o

TGV
francês

Arriscar

Antigo
império
andino 

Certidão
de Dívida

Ativa
(sigla)

Poeta gre-
go (ant.)
A índole
das vilãs

Medo do
acrófobo
Otávio Au-
gusto, ator

Operação
bancária
Lâmina 

de turbina
Feitio 

do rodo
(?) Thorpe,
nadador

Pontaria,
em inglês
Paraíso
bíblico

Remo, 
em inglês
(?) Penn,
ator (EUA)

Mercado de Belém
do ParáEfeito de

dois trimestres de
PIB negativo (Econ.)

Sistema de governo
vigente na Itália
Hora canônica

subsequente à sexta 

Despacho
(Rel.)

Rio que 
banha Pisa

Tronco de
videira
Selênio

(símbolo)

Modo como
é feita a

entrevista 
tradicional

Tipo
sanguíneo
do doador
universal

Aparelho como o
Nintendo ou o Atari

Torneira, em inglês

3/aim — oar — tap. 4/alar. 5/aleta. 6/ondina — tentar. 10/creatinina. 11/macaco-prego.



Fernanda Amorim

Artigo
O impacto da educação para o empreendedorismo no Brasil

foto do diA Artigo

diariodosudoeste.com.br   14 de abril de 2021 A13oPiNiAo~

O ano de 2020 será marcado na histó-
ria da humanidade. Mesmo que o mundo já 
tenha vivenciado outras crises impulsiona-
das por um vírus, como foi o caso da peste 
bubônica e da gripe espanhola, a pandemia 
do coronavírus causou mudanças exponen-
ciais em todo o planeta e em diversos seto-
res. Foi visível que para responder ao novo 
cenário, tivemos que nos reinventar e usar 
da criatividade humana e o desenvolvimen-
to de novas tecnologias para transformar 
e dar continuidade em diversos setores do 
mercado, na saúde e na educação.

Falando na educação, tivemos que ven-
cer barreiras sociais, como o acesso à inter-
net ou a divisão de tempo (dos pais), cuida-
do com os filhos e outros familiares, estudos 
e trabalho. A própria realização do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM) levantou 
questionamentos sobre sua aplicação que 
foi adiada. Ou seja, conseguimos notar com 
mais clareza um gargalo cada vez maior no 
que diz respeito à educação no Brasil.

Ao passo que o mundo digital e uso de 
tecnologias permitiu romper barreiras físi-
cas e reinventar nossa maneira de fazer ne-
gócios, empreender, se relacionar, na edu-
cação não foi diferente. Os modelos de 
ensino EAD e semipresenciais que já ganha-
vam força desde 2014, tiveram que mergu-
lhar ainda mais nas experiências virtuais 
de aprendizagem e se utilizar da tecnolo-
gia para conseguirem se manter ativos ou 
se destacarem em seu setor, evitando a eva-
são escolar que foi crescente em 2020, atin-
gindo 10,1% em meados de outubro.

Mas, é diante desse cenário que eu 
pergunto: Qual é a importância do papel 
da educação no cenário atual e a priorida-
de que devemos dar para que os alunos te-
nham acesso a um ensino de qualidade?

Para uma sociedade se desenvolver é 

necessário um pilar educacional forte. Se-
gundo uma pesquisa realizada em 2019 
pela BBC - British Broadcasting Corpora-
tion, os 5 países de referência mundial em 
educação universitária são: Suiça, Noruega, 
Alemanha, Finlândia e Estados Unidos e três 
deles (Noruega, Suíça e Alemanha) estão no 
top 6 do último ranking divulgado sobre o 
IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) 
Global. De acordo com o documento Produ-
tivismo Includente, da Secretaria Nacional 
de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República, “Se o Brasil se tornar uma gran-
de potência sem uma grande universidade 
de ponta mundial, será o primeiro caso da 
história de um grande país.”.

Para pensar nesse ponto, entramos no 
tema deste artigo, que são os novos méto-
dos de aprendizagem. Uma boa saída para 
esse momento é olhar com mais atenção 
para as soluções impulsionadas pelo con-
texto, como o aumento de cursos e adesão 
ao EAD, o surgimento de plataformas ga-
mificadas, disponibilização de uma quanti-
dade maior de equipamentos tecnológicos 
para alunos ou, ainda, na melhoria do for-
necimento dos serviços de internet. Com-
plementar a isso, a execução de atividades 
extra sala de aula, mesmo em formato as-
síncrono e virtual, que propiciem a consoli-
dação do conhecimento teórico.

Um outro ponto dentro da educação 
e do desenvolvimento humano é o pilar da 
educação empreendedora que pode aju-
dar a elevar a qualidade de um país, já que 
ela tem como objetivo desenvolver pessoas 
para o empreendedorismo, para o empode-
ramento, ajuda grupos a alterar mentalida-
des e gerar atitudes que possam encontrar 
soluções transformadoras para os mais di-
versos problemas e em todos os setores, até 
os mais inimagináveis.

A educação empreendedora ocupa um 
espaço importante da educação, porque 
também desenvolve habilidades da socie-
dade como autonomia, criatividade, gestão, 
capacidade de cooperativismo, adaptação e 
fornece ao indivíduo as habilidades e o pro-
tagonismo necessários para aumentar sua 
inserção no mercado e para ter sucesso em 
seus empreendimentos. Aqui, as Universi-
dades, por exemplo, podem inspirar o em-
preendedorismo aos estudantes, por meio 
de novos métodos de aprendizagem.

Entre os exemplos da aplicação disso 
estão a utilização da tecnologia para o ensi-
no, espaços democráticos e diversos, deba-
tes, além de atividades de extensão que es-
timulem a prática da teoria aprendida em 
sala de aula, como iniciações científicas e a 
inserção de empresas juniores, que poten-
cializam o empreendedorismo universitá-
rio, a entrada no mercado de trabalho e a 
inovação.

Portanto, temos como uma lição o 
questionamento e reflexão acerca do ensi-
no no cenário atual. Tanto a educação como 
o empreendedorismo devem andar de mãos 
dadas, pois podem impulsionar o potencial 
de jovens em transformar o país e devem 
ser resposta à formação da juventude mes-
mo em tempos de crise. O ideal é utilizar no-
vos métodos de aprendizagem e unir forças 
para que, de fato, consigamos inserir jovens 
no mercado usando as portas do empreen-
dedorismo que estão sendo abertas.

Presidente executiva da Brasil Júnior 
- Confederação Brasileira de 
Empresas Juniores

Palavra e Eucaristia 
Padre Judinei Vanzeto

Neste último domingo (11), celebramos a Fes-
ta da Divina Misericórdia e fui imbuído a refletir so-
bre a Palavra e a Eucaristia, as duas mesas de fonte 
de misericórdia. A palavra “Palavra” com “P” maiús-
culo, para os católicos se refere à Sagrada Escritura, 
os livros que compõem a Bíblia (Biblioteca). A Bíblia 
contém a Palavra de Deus. A Bíblia preservada pela 
Igreja Católica é formada por 73 livros, sendo 46 do 
Antigo Testamento e 27 do Novo Testamento.

O nº 108 do Catecismo da Igreja Católica diz 
que a Palavra: “a Fé Cristã não é uma ‘religião do Li-
vro’. O cristianismo é a religião da ‘Palavra’ de Deus, 
‘não de um verbo escrito e mudo, mas do Verbo en-
carnado e vivo’ (São Bernardo de Claraval). Para que 
as Escrituras não permaneçam em letra morta, é pre-
ciso que Cristo, Palavra eterna do Deus vivo, através 
do Espírito Santo, nos abra o espírito à inteligência 
das mesmas (cf. Lc 24, 45)”.

Dessa maneira, a Palavra não é apenas o que 
está escrito por inspiração do Espírito Santo na Bí-
blia, mas também o mesmo Verbo de Deus, Jesus 
Cristo, segunda Pessoa da Santíssima Trindade, - Pa-
lavra Eterna do Deus vivo. E continua o nº 103 do 
mesmo Catecismo: “A Igreja sempre venerou as Divi-
nas Escrituras como venera também o Corpo do Se-
nhor. Não cessa de presentear aos fiéis o Pão da Vida 
que é distribuído na mesa da Palavra de Deus e do 
Corpo de Cristo (cf. DV 21)”.

Nessa ótica, o termo “Palavra” significam os Li-
vros Sagrados e também o Verbo de Deus, ou seja, o 
próprio Deus, a sua presença viva na Palavra. E, final-
mente, a íntima identidade entre o Pão da Eucaristia 
e o Verbo. Assim, o Pão da Palavra e o Pão Eucarísti-
co são verdades da Fé cristã católica. 

Em outras palavras, no mistério eucarístico con-
vergem as realidades da Presença Real na Eucaristia 
e o Verbo Encarnado de Deus, que é a Palavra defini-
tiva do Pai. “Aquele que come a minha carne, e bebe 
o meu sangue, tem a vida eterna, e eu o ressuscitarei 
no último dia”. (Jo 6, 54). Pois, ao falar de Sua carne e 
sangue, Jesus se refere à Eucaristia que iria instituir 
na Última Ceia. E ensina que o que comunga já tem 
vida eterna, bem como aquele que segue seu ensina-
mento com Fé. “Em verdade, em verdade vos digo: o 
que escuta a minha Palavra e crê n’Aquele que me 
enviou, tem vida eterna e não incorre em juízo, mas 
passará da morte para a vida” (Jo 5, 24).

Portanto, ao receber a comunhão eucarística 
com as devidas disposições, como ao ouvir o ensina-
mento de Cristo colocando-o em prática, o fiel é con-
duzido à Vida Eterna. O Evangelho de São João (1, 
14) diz: “Et Verbum caro factum est” (e o Verbo se fez 
carne) é, pois, uma referência ao acontecimento da 
Encarnação. O mesmo acontece na celebração euca-
rística com a transubstanciação do pão e do vinho: o 
Verbo se transforma em carne, em alimento. O Verbo 
se faz carne em Nazaré, quando o Anjo anuncia a Ma-
ria e Ela concebe por obra do Espírito Santo e o Ver-
bo se faz também carne na consagração eucarística.

São João Maria Vianney (1786-1859) considera 
a Eucaristia como uma extensão da Encarnação. Para 
ele, comungar é possuir, como a Virgem Maria, o su-
blime momento da Encarnação, porque se comunga 
do corpo glorioso e ressuscitado do Salvador, marca-
do pelos estigmas do amor, sinais de sua vitória so-
bre os poderes deste mundo. “O Verbo se fez carne - 
diz o Santo - eis aí a glória de Maria. O Verbo se fez 
pão: eis aqui nossa glória”.

Por outro lado, infelizmente, muitos cristãos ca-
tólicos não tiveram uma devida iniciação à vida cris-
tã para entender a profundidade das duas mesas: 
Palavra e Eucaristia. E se perdem em vãs doutrinas 
espalhadas pelo sistema global de redes de computa-
dores interligados. 

Jornalista, diretor administrativo da Rádio 
Vicente Pallotti, gestor da Unilasalle/Fapas Polo 
Coronel Vivida e pároco da Paróquia São Roque 
de Coronel Vivida-PR

Entardecer 
no Parque do 
Alvorecer, em 

Pato Branco

Vilson BonEtti)
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 Mulher agarrada 
em capô de veículo

A Polícia Militar foi infor-
mada, terça-feira, que uma 
mulher estava agarrada no 
capô e para-brisa de um Cor-
sa em movimento pelas ruas 
de Francisco Beltrão, mas 
após várias quadras ela aca-
bou caindo e sofreu ferimen-
tos moderados. Pelo que foi 
levantado pela Polícia Mili-
tar, o veículo era conduzido 
pelo ex-marido da mulher e 
o fato teria ocorrido após um 
desentendimento. A vítima, 
de 24 anos, foi socorrida pelo 
Samu e encaminhada para 
receber cuidados médicos. 
Equipes policiais realizaram 
buscas e encontraram o Cor-
sa abandonado, mas o con-
dutor não foi localizado.

Apreensão de LSD
A Polícia Militar apreen-

deu segunda-feira à noite, em 
Dois Vizinhos, 142 pontos de 
LSD, que estavam escondidos 
no celular do condutor de um 
Toyota/Etios, que reside em 
Pato Branco.  Ele relatou aos 
policiais que adquiriu a dro-
ga sintética de uma mora-
dora do bairro Jardim Itália. 
Os policiais foram até a resi-
dência da suspeita, que con-
firmou ter entregue os 142 
pontos de LSD para o rapaz, 
mas não recebeu nenhum 
valor, pois ele iria revender a 
droga em Pato Branco e rea-
lizaria os pagamentos. O ra-
paz e a mulher foram presos 
e entregues na Delegacia da 
Polícia Civil para as devidas 
providências.

Furto em escola
O diretor da Escola Mu-

nicipal Professora Maria Fran-
cisca dos Santos, em Honório 
Serpa, comunicou a Polícia 
Militar, segunda-feira, que o 
estabelecimento de ensino 
foi arrombado. Os ladrões es-
touraram a porta da sala do 
diretor, onde furtaram um ce-
lular Samsung e R$ 240,00. 
No local eles encontraram 
as chaves que dão acesso as 
demais salas, que foram re-
viradas e havia comida pelo 
chão. Já da secretaria foram 
furtados mais R$ 53,00. Fo-
ram realizadas buscas, mas 
sem êxito.

Aglomeração 
de pessoas

Moradores do bairro 
Mãe Vida, em Coronel Vivida, 
comunicaram a Polícia Mili-
tar, segunda-feira à noite, que 
havia algazarra e gritaria em 
uma residência. Uma equipe 
policial foi ao local e encon-
trou 13 pessoas aglomera-
das, sendo seis maiores e sete 
menores, descumprindo me-
dida sanitária de combate ao 
coronavírus. Foi confecciona-
do um Termo Circunstancia-
do para os maiores de idade 
por infringirem determinação 
do Poder Público.

A PM prendeu segunda-feira, em 
Pato Branco e São João, dois rapazes 
acusados de roubo, tráfico de dro-
gas e porte ou posse ilegal de arma 
de fogo. Havia mandados de prisão 
em aberto contra os dois jovens.

Conforme informações da Polí-
cia Militar, a primeira prisão ocor-

reu por volta das 13h15, em São 
João. Equipes policiais realizavam 
diligências quando abordaram um 
rapaz, de 25 anos, que possuía um 
mandado de prisão em seu desfa-
vor pelos crimes de tráfico de dro-
gas e posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito. Em seu his-

tórico criminal, o jovem já possuía 
passagens por tráfico de drogas, le-
são corporal, injúria, ameaça, asso-
ciação para o tráfico, posse ilegal de 
arma de fogo e violência doméstica.

A segunda prisão ocorreu por 
volta das 21h, em Pato Branco. Uma 
equipe da Polícia Militar deu fiel 

cumprimento um mandado de pri-
são em desfavor de um rapaz, de 24 
anos, pelo crime de roubo. Ele foi 
preso logo após receber alta médica 
do hospital onde estava internado.

Os dois presos foram entregues 
na Delegacia da Polícia Civil. Eles es-
tão à disposição da Justiça. (AB) 

Polícia Militar  prende acusados de roubo e tráfico de drogas

A Polícia Civil do Paraná (PCPR) 
implantou um novo sistema que fa-
cilita a identificação através de im-
pressões digitais no Estado. Ba-
tizado de Sesp Coletas, o sistema 
desenvolvido em conjunto com a 
Companhia de Tecnologia da In-
formação e Comunicação do Para-
ná (Celepar) permite a automação e 
descentralização das pesquisas pa-
piloscópicas, gerando um resultado 
mais rápido para a população. A no-
vidade começou a ser utilizada no 
início deste mês.

De acordo com o delegado Mar-
cus Vinicius Michelotto, diretor do 
Instituto de Identificação da PCPR, 
o novo sistema é um avanço tecno-
lógico e auxilia diretamente todos 
os trabalhos de coletas de digitais. 
“A evolução tecnológica permite 
que as respostas sejam mais rápi-
das, praticamente imediatas, tra-
zendo maior certeza e seguran-
ça ao sistema. É um avanço ainda 
maior para os policiais de investi-
gação e nas questões sociais, como, 
por exemplo, pacientes e falecidos 
não identificados em hospitais”, 
afirmou Michelotto.  

As pesquisas só dependerão de 
encaminhamento para unidade cen-
tral de identificação, em Curitiba, 
quando houver necessidade de pes-
quisas manuais, ou seja, na minoria 
dos casos. As unidades descentrali-
zadas passarão a fazer o atendimen-
to com autonomia e independência, 
apresentando uma resposta mais rá-
pida à sociedade. 

Todos os trabalhos de coletas 
de impressões digitais do Instituto 
de Identificação do Paraná poderão 
ser inseridos nesse sistema. A partir 
de coletas em presídios, delegacias, 
hospitais, IML ou asilos, as impres-
sões podem ser analisadas por pe-
ritos e gerar laudos. “Anteriormen-
te, os materiais coletados tinham 
que ser encaminhados para Curiti-
ba, podendo demorar semanas ou 
até meses para o resultado da pes-
quisa. Agora o trabalho é feito dire-
tamente nos municípios, resultando 
em uma resposta mais ágil, prática e 
econômica aos hospitais, delegacias 
ou IML”, explica o diretor.

Os atendimentos serão feitos 
com uma escala de prioridade, defi-
nidas de 1 a 5. Cada caso será avalia-

do pelo profissional, sendo os casos 
comuns, em que há possibilidade 
de aguardar mais tempo, definidos 
como prioridade 1. Casos urgen-
tes, como transplantes ou serviços 
do Instituto Médico Legal (IML), são 
definidos como prioridade 5. 

Sistema
 Através do novo sistema será 

possível uma busca direta de im-
pressões digitais conciliando-as 
com um banco de dados. O papilos-
copista vai coletar a digital e poste-
riormente escanear no programa. O 

sistema trará resposta da possível 
identificação, cabendo ao papilosco-
pista confirmar e emitir o laudo pa-
piloscópico. Além disso, o sistema 
terá cópia virtual de todos os atendi-
mentos feitos pela plataforma, dan-
do segurança ao procedimento.

Treinamento
Os servidores que vão utilizar 

o programa receberam treinamento 
na modalidade de ensino a distân-
cia. Durante as aulas eles aprende-
ram na prática as funcionalidades 
do sistema. (AEN)

Um acidente segunda-
-feira, por volta das 20h15, 
na PR-182, em Realeza, cau-
sou a morte de um rapaz, de 
23 anos. Elias Correa Nunes 
Martins conduzia uma moto 
Honda/CG 125 Titan, que 
colidiu contra um caminhão 

Volvo, placas de Ampére, di-
rigido por José Biazin Hen-
ning, 38 anos.

Pelo que foi levantado 
pela reportagem da Rádio 
Ampére, a moto teria inva-
dido a pista contrária e coli-
dido contra o rodado trasei-

ro da carreta. O motociclista 
morreu no local do acidente 
e o motorista do caminhão 
não se feriu.

A ocorrência foi aten-
dida pela Polícia Rodovi-
ária Estadual (PRE). Um 
perito do Instituto de Cri-

minalística fez o levanta-
mento do acidente. Poste-
riormente, o corpo de Elias 
foi encaminhado para ne-
cropsia no Instituto Médi-
co Legal (IML) de Francis-
co Beltrão.

A 6ª Companhia da 

PRE já registrou neste mês 
20 acidentes nas rodovias 
estaduais que cortam o Su-
doeste, com seis mortos e 
29 feridos. 

No ano são 123 aci-
dentes, com 24 mortos e 
144 feridos. (AB)

 Motociclista  morre em acidente na PR-182

PCPR   implanta sistema online que acelera identificação

Adenir Brocco
ade@diariodosudoeste.com.br

O 3º Batalhão da Polí-
cia Militar (3º BPM) lançou 
na tarde de terça-feira (13), 
a Operação Pronta Resposta 
III, que está sendo desenvol-
vida em Pato Branco, Cleve-
lândia e Palmas. As buscas 
e bloqueios em vias contam 
com o reforço de policiais 
do Batalhão de Operações 
Especiais (Bope), de Curiti-
ba, em apoio as equipes que 
atuam na região.

O comandante do 3º 
BPM, major Heraldo Cor-
reia de Lima, e o subcoman-
dante, major Vicente Carva-
lho Junior, participaram do 
lançamento da Operação 
Pronta Resposta III, que foi 
desencadeada pelo coman-
dante-geral da PMPR, co-

ronel Hudson Leôncio Tei-
xeira. Criada em 2020, a 
operação é composta por 
policiais militares atuantes 

no serviço ostensivo, que 
são preparados para pres-
tar rápido atendimento em 
ocorrências de maior risco.

Na área de abrangên-
cia do 3º BPM, a operação 
conta com o reforço de 20 
policiais do Bope, de Curiti-

ba, comandados pelo tenen-
te Igor Deliberador Budne, 
para fazer frente à criminali-
dade. A aplicação do efetivo 
é feita com base no planeja-
mento estratégico da Polícia 
Militar, através de informa-
ções obtidas pelo setor de 
inteligência da corporação, 
de forma a dar pronta res-
posta no combate a furtos, 
roubos e tráfico de drogas, 
além da busca por procura-
dos pela Justiça. 

O comandante do 3º 
BPM, major Heraldo, des-
tacou que as equipes re-
forçam o policiamento na 
região do batalhão, com 
ações de abordagens, fis-
calização e policiamento 
preventivo, visando princi-
palmente inibir crimes vio-
lentos contra o patrimônio 
e homicídios.

3º BPM lança a Operação Pronta Resposta III

Através do novo 
sistema será 
possível uma 
busca direta 
de impressões 
digitais 
conciliando-as 
com um banco 
de dados
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A operação conta com o apoio de policiais do Bope, de Curitiba
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O atacante Matheus 
Babi é o novo reforço do 
Athletico Paranaense. O 
jogador, que pertencia ao 
Serra Macaense e estava 
emprestado ao Botafogo, 
acertou contrato definitivo 
com o Furacão. O vínculo 
com o Rubro-Negro vai até 
abril de 2025.

Aos 23 anos, Matheus 
Babi ganhou visibilidade 
nacional no Botafogo. No 
Brasileirão de 2020, o ata-
cante marcou 10 gols e foi 
o artilheiro da equipe. No 
Campeonato Carioca des-
te ano, balançou as redes 
três vezes, além de um gol 
marcado na Copa do Brasil. 
“Foi um caminho difícil até 
esse momento, com mui-
to trabalho e passando por 
cima de várias coisas. Ago-
ra, é um sentimento de ale-
gria, gratidão e espero dar 
muitas alegrias ao Athleti-
co”, destacou.

No Furacão, o atacan-
te espera seguir marcando 
gols e evoluindo. “Um dos 
meus objetivos é ter um 
crescimento aqui. O Ahle-
tico desenvolve bastante os 
atletas jovens, com uma ca-
tegoria de base impressio-
nante. Então, espero de-
senvolver e ter um futuro 
brilhante com essa camisa”, 
completou.

Atacante de área, com 
1,91m de altura, Matheus 
Babi garante muita mo-
vimentação e entrega em 
campo. “Mesmo sendo alto, 
gosto de movimentar bas-
tante. É difícil eu ficar para-
do entre os zagueiros. Pro-
curo me movimentar e ter 
intensidade para aprovei-
tar o cabeceio a as finaliza-
ções”, disse.

No CAT Alfredo Gottar-
di, Matheus vai reencon-
trar Paulo Autuori, atual di-
retor técnico do Athletico 
e que foi treinador do ata-
cante no Botafogo. “O Pau-
lo (Autuori) gosta de deixar 
o atleta bem à vontade. Es-
tou bastante feliz de reen-

contrar ele aqui. Foi uma 
pessoa que me ajudou mui-
to no Botafogo e por quem 
eu tenho uma gratidão”, 
contou.

A estreia do Rubro-
-Negro na Conmebol Sul-
-Americana 2021 está 
marcada para o dia 20 de 
abril, contra o Aucas, no 
Equador. Será a primeira 
participação do atacante 
em uma competição conti-
nental.  “Expectativa gran-
de e boa. Primeira vez 
que vou participar da Sul-
-Americana. Vou me dedi-
car bastante para ajudar 
a equipe a chegar o mais 
longe possível”, concluiu. 
(Assessoria)
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palmeiras  joga nova decisão 

Matheus Babi  reforça o Furacão

Matheus Babi assinou contrato com o Furacão até 2025 

Divulgação

Estadão Conteúdo
O Palmeiras nem teve 

tempo de lamentar o vice da 
Supercopa do Brasil no últi-
mo domingo e nesta quar-
ta-feira já tem a chance de 
se recuperar e garantir mais 
um título para o elenco atu-
al. A equipe alviverde rece-
be em Brasília, a partir das 
21h30, o Defensa y Justicia, 
da Argentina, pela partida de 
volta da decisão da Recopa 
Sul-Americana. Para melho-
rar ainda mais, o time pau-
lista joga por um empate.

A equipe continuou em 
Brasília depois da derrota 
nos pênaltis para o Flamen-
go e se apegou justamen-
te à proximidade com uma 

outra final para superar 
a decepção vivida no fim 
de semana. O título da Su-
percopa escapou por pou-
co, porém o time alviverde 
sabe que é o favorito para 
ser o campeão do torneio 
diante do adversário argen-
tino. A vantagem de 2 a 1 
obtida em Buenos Aires aju-
da a dar tranquilidade.

O regulamento da Re-
copa prevê que em caso de 
empate no saldo de gols, a 
decisão será na prorroga-
ção e depois nos pênaltis. 
Não há critério de desempa-
te pelo gol marcado fora de 
casa. Por isso, caso o Defen-
sa Y Justicia vença por 1 a 0, 
o placar será suficiente para 

deixar a decisão indefinida.
A principal novidade 

para o jogo deve ser o retor-
no do atacante Luiz Adria-
no. O jogador foi afastado 
porque testou positivo para 
covid-19. No entanto, em 
vez de estar isolado, na se-
mana passada ele descum-
priu a quarentena e ao sair 
de casa para levar a mãe ao 
supermercado, atropelou 
um ciclista.

Pela desobediência, o 
atacante foi punido com o 
pagamento de cestas bási-
cas. Luiz Adriano se recu-
perou da doença e só viajou 
até Brasília no último do-
mingo, quando se juntou ao 
elenco.

O time do Grêmio está 
definido para a decisão des-
ta quarta-feira, contra o In-
dependiente del Valle, por 
uma vaga à fase de grupos 
da Conmebol Libertadores. 
Na tarde de terça-feira, o 
auxiliar técnico Alexandre 
Mendes escalou o time que 
entra em campo em uma 
atividade tática no CT Luiz 
Carvalho. O zagueiro Walter 
Kannemann e o capitão Mai-
con ficam à disposição, em-
bora a escalação só vá ser 
confirmada uma hora antes 
da partida. 

Cumprindo o protoco-
lo pré-jogo da Conmebol, 
o volante Matheus Henri-
que concedeu entrevista 
coletiva à imprensa antes 
do treinamento. A ativida-
de começou às 15h30, com 
uma sessão física no campo 
três, na qual os jogadores 
trabalharam em um circui-
to montado pelo prepara-
dor Reverson Pimentel. Na 
sequência, foi a vez de Ale-
xandre Mendes reunir os jo-

gadores e dar início ao trei-
namento tático que definiu 
o time e serviu para os ajus-
tes na estratégia gremista. 

A atividade teve o 
apoio de dois times setori-
zados, enfrentando a equi-
pe titular em situações dis-
tintas de ataque e defesa. 
O lateral Rafinha, que não 
pode atuar nessa fase da 
Libertadores, treinou nor-
malmente e deverá ficar 
à disposição do time nos 
próximos jogos. Ao fim 
da atividade, os jogado-
res fizeram um treino es-
pecífico de bolas paradas 
e pênaltis e retornaram à                   
concentração.

Grêmio e Independien-
te del Valle entram em cam-
po na Arena às 19h15 desta 
quarta-feira. Para avançar 
ao Grupo A da competição, 
o time precisa vencer. Um 
a zero é suficiente, pelo 
gol marcado na partida 
da semana passada. Na hi-
pótese de o Grêmio devol-
ver o 2 a 1 do jogo em As-

sunção, a vaga será decidida 
nos pênaltis. 

Thiago Santos
O Grêmio apresentou 

de forma oficial o jogador 
Thiago Santos na tarde de 
terça-feira (13), no CT Pre-
sidente Luiz Carvalho. O vo-
lante de 31 anos recebeu a 
camisa das mãos do coorde-
nador técnico Marcelo Oli-
veira e respondeu aos pro-
fissionais de imprensa em 
uma entrevista coletiva.

Com um contrato de 
três temporadas, ele agra-
deceu a confiança por parte 
da direção gremista e falou 
da oportunidade de traba-
lhar com o técnico Renato 
Gaúcho. “É motivo de muita 
alegria. Quem não quer tra-
balhar com o um técnico vi-
torioso como o Renato? Fa-
rei de tudo para dar dentro 
de campo o que eles que-
rem de mim. Peço que todos 
apoiem, pois lá dentro de 
campo nós faremos tudo”, 
destacou.

Grêmio precisa da 
vitória na Libertadores

O Grêmio treinou e busca a classificação para a fase de grupos da Libertadores 

lucas uebel



14 de abril de 2021



Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público  as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0009-62 e IE nº 
90.389.806-26 torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas instalada na 
Rodovia PRT 280, Km 245 s/nº. Linha Buriti. Município de Renascença/PR. 

 
 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 
A Empresa abaixo, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra – IAT, Pedido de Renovação 
de Licença de Operação para o empreendimento a seguir especificado: 
Empresa: SIVIERO CEREAIS, INSUMOS AGRÍCOLAS E TRANSPORTES LTDA 
Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DE SOLO, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DE SOLO. 
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DA LUZ, 2005 – BAIRRO VALE DO SOL 
Município: CLEVELÂNDIA – PR 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021

Com fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, bem
como nas justificativas constantes do processo, RATIFICO o Processo de Contratação
nº 0034/2021, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 004/2021, cujo objeto é a
prestação de serviços técnicos de aperfeiçoamento para os servidores da Câmara
Municipal de Pato Branco, ocupantes do cargo de Técnico Legislativo II, Bárbara Santos
Klein e Paulo Cesar Dias, referente a participação no curso (EAD) "SIAFIC - Sistema
Único e Integrado de Execução Orçamentária e Contabilidade para os Municípios
(Decreto nº 10.540/2020)", a ser realizado no dia 15 e 16 de abril de 2021, promovido
pelo IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ:
32.651.451/0001-85, no valor total de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais). Pato
Branco 13/04/2021. JOECIR BERNARDI - Presidente.

             Câmara Municipal de Vitor ino  
                                                                 Estado do Paraná 
                                                           CNPJ 77.778.645/0001-84 
 

 
Rua Barão de Capanema, 273 – Fone/Fax: (46)3227-1137 – 85.520-000 – Vitorino – Paraná. 

E-mail: camaravto@hotmail.com - http://www.vitorino.pr.leg.br 
 
 
 

 

                                      PORTARIA Nº 08/2021 
 
VITORIA FOLGASSA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores e na Portaria nº 21, de 27 de janeiro de 2021, RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar Comissão Permanente de Licitação, composta pelos 
seguintes membros: Presidente Fernando Sinhorini, (Executivo) portador do CPF: 
035.846.419-69 Edilson de Oliveira Santos (Executivo) portador do CPF: 053.417.629-
16, Kelli Trentin (Executivo) portadora do CPF: 111.315.829-85 e como suplente Carla 
Beatriz Rachwal (Executivo) portadora do CPF: 004.828.019-48. 

Art. 2º - A comissão de licitação só poderá atuar com a presença de no 
mínimo 03 (três) de seus membros, na ausência do Presidente assumirá a função o 
mais idoso dos presentes. 

 Art. 3º - O presidente desta comissão permanente de licitação de que trata o 
presente, poderá assinar os editais, avisos e ofícios dela decorrente. 

   Art. 4º - Esta portaria entra em vigor para o período de 13/04/2021 a 
31/12/2021. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do 
Paraná, em 13 de Abril de 2021. 

 
                              _______________________ 
                                Vitoria Folgassa da Silva 
                         Presidente da Câmara Municipal 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
DA MULHER - CMDDHM 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco – Paraná 

e-mail: sedoc@patobranco.pr.gov.br  
 

 
RESOLUÇÃO 001/2021 

 
Súmula:  Convoca as conselheiras membras 
do CMDDHM, as entidades de atendimento à 
mulher, entidades que representam os 
trabalhadores do setor, associações e pessoas 
interessadas no atendimento da mulher, para 
participação de Assembleia Extraordinária, a 
qual será realizada na modalidade online, para 
eleição dos membros representantes da 
sociedade civil no CMDDHM. 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher (CMDDHM) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.905 de 20 de agosto 
de 2012, por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada no 13 de abril de 2021, 

 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° - Convocar as conselheiras membras do CMDDHM, as entidades de atendimento à mulher, 
entidades que representam os trabalhadores do setor, associações e pessoas interessadas no 
atendimento da mulher, para participação de Assembleia Extraordinária, a qual será realizada na 
modalidade online, por meio do Google Meet, para eleição dos membros representantes da 
sociedade civil no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher - CMDDHM, a 
ser realizada no dia 11 de Maio de 2021, às 08h:30min, em link no Google Meet, o qual será 
disponibilizado para os inscritos. 
  
Art. 2º - Nesta data serão eleitas 09 (nove) entidades, as quais informarão posteriormente os 
respectivos representantes que atuarão como conselheiros de direitos, os quais serão um membro 
titular e um membro suplente. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Pato Branco, 13 de abril de 2021. 
 
 

Kelli Vargas 
Vice-Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher 

 
 
 

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 - SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO - 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO - VÍNCULO DE TRABALHO: CLT - FORMA DE RESCISÃO: 
Artigo 481 da CLT. 
CONTRATADA EMPREGO PÚBLICO VIGÊNCIA PRORROGADA 

ATÉ 
Marcia Regina do Nascimento de Oliveira Professora – PSS 13/02/2022 
Solange dos Santos Lorenzoni Professora – PSS 12/02/2022 

Pato Branco, em 03 de fevereiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2021. 
MAIOR LANCE OU OFERTA 

OBJETO: VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
LOCAL E HORÁRIO: Auditório Centro Cultural, no Município de Coronel Vivida/PR, Rua Major 
Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos Santos, s/n, às 10:00 (dez) 
horas do dia 03 de maio de 2021. O VALOR MÍNIMO DO TOTAL DOS ITENS: R$ 3.236,00. O 
edital e seus anexos estão disponíveis no site www.coronelvivida.pr.gov.br e na sede do 
Município de Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300 e 3232-3779. Coronel Vivida, 13 de 
abril de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 361/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 28 de ABRIL de 2021. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 16/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 361/2021, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de cestas básicas tipo A e tipo B, que serão 
distribuídas a pessoas em situação de vulnerabilidade social, atendidas 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social, conforme previsto no 
Decreto Federal n° 6.307/2007 e Lei Municipal n° 30/2020, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será 
regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, 
Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 28/04/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
13 de Abril de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021-PMM: 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS. Em 
virtude da existência do Chamamento Público Nº 001/2021, o qual 
encerrou o prazo para credenciamento e apresentação de 
documentos em 05/04/2021 a Comissão Permanente de Licitações, 
classificou os projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução 
FNDE nº 04/2015 e o Edital de Chamada Pública nº 01/2021 e 
comunica que foram credenciadas e estão aptas ao fornecimento 
dos itens do Edital de Chamada Pública n° 01/2021, os seguintes 
fornecedores: ADELAR JOSE BERGMANN foi vencedor do item: 27 
com 350 kg, com valor total de R$ 5.239,50 (cinco mil duzentos e 
trinta e nove reais e cinquenta centavos), CÉLIA MARIA 
GONÇALVES CAMPANEMA, foi vencedora dos itens: 07 com 240 
kg, 09 com 150 kg, 13 com 15 kg,16 com 200 kg, 36 com 300 kg 
com valor total de R$ 3.383,75 (três mil trezentos e oitenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), DULCE BACKES KUHN 
MARCHIORO foi vencedora do item: 27 com 300 kg, com valor total 
de R$ 4.491,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e um reais),  
FLORIPA DOS SANTOS foi vencedora dos itens: 02 com 50 kg, 06 
com 450 kg, 08 com 500 kg, 14 com 30 kg, 31 com 170 kg, 34 com 
30 kg com valor total de R$ 4.638,40 (quatro mil seiscentos e trinta 
e oito reais e quarenta centavos), FRANCISCO MOISES BUENO, 
foi vencedor dos itens: 36 com 200 kg, 39 com 1.000 kg com valor 
total de R$ 3.866,00 (três mil oitocentos e sessenta e seis 
reais),IRACI JORGE PAVAN foi vencedor dos itens: 06 com 100 kg, 
07 com 50 kg, 17 com 40 kg e 36 com 200 kg com valor total de R$ 
1.228,00 (um mil duzentos e vinte e oito reais), JAIR DALLA 
VECCHIA foi vencedor dos itens: 08 com 370 kg, 40 com 150 kg 
com valor total de R$ 1.688,00 (um mil seiscentos e oitenta e oito 
reais), JANETE PEDROZO DE SOUZA DA CRUZ foi vencedora 
dos itens: 07 com 100 kg, 13 com 70 kg, 14 com 50 kg, 17 com 30 
kg, 36 com 200 kg, 37 com 50 kg com valor total de R$ 1.996,60 
(um mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos),  
JOÃO MANOEL OTTO foi vencedor dos itens: 01 com 200 kg, 03 
com 50 kg, 06 com 150 kg, 07 com 60 kg, 09 com 40 kg, 13 com 20 
kg, 14 com 50 kg, 31 com 100 kg, 33 com 30 kg, 36 com 60 kg, 37 
com 30 kg, com valor total de R$ 2.724,60 (dois mil setecentos e 
vinte e quatro reais e sessenta centavos), JOSE ESTOLASKI foi 
vencedor dos itens: 01 com 50 kg, 08 com 30 kg, 20 com 500 kg, 
com valor total de R$ 1.784,00 (um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais), JOSE RIBEIRO foi vencedor dos itens: 04 com 150 kg, 06 
com 100 kg, 07 com 100 kg, 09 com 70kg, 13 com 40 kg, 14 com 
100 kg, 19 com 50 kg, 36 com 200 kg, 37 com 30 kg, com valor total 
de R$ 3.137,20 (três mil cento e trinta e sete reais e vinte centavos), 
LEANDRO CLEVERSON PRADO foi vencedor dos itens: 02 com 
100 kg, 03 com 80 kg, 16 com 20 kg,19 com 50 kg, 26 com 300 kg, 
31 com 30 kg, 37 com 30kg, com valor total de R$ 2.296,60 (dois 
mil duzentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), 
LINDAMIR MARIA DA SILVA foi vencedora dos itens: 10 com 400 
kg,18 com 300 kg, 21 com 100 kg, 29 com 100 kg, 30 com 50 kg 
com valor total de R$ 13.360,50 (treze mil trezentos e sessenta e 
reais e cinquenta centavos),  MARIA TEREZINHA DA CRUZ 
SIQUEIRA foi vencedora dos itens: 07 com 100 kg, 09 com 40 kg, 
13 com 40 kg, 15 com 150 kg, 17 com 10 kg, 36 com 500 kg, 37 
com 20 kg, com valor total de R$ 2.244,70 (dois mil duzentos e 
quarenta e quatro reais e setenta centavos), MARLI CARDOSO DA 
SILVA DOS SANTOS foi vencedora dos itens: 02 com 25 kg, 03 
com 40 kg, 07 com 150 kg, 09 com 150 kg, 13 com 15 kg, 15 com 
250 kg, 16 com 350 kg, 26 com 200 kg, 31 com 100 kg, 33 com 20 
kg, 36 com 300 kg, com valor total de R$ 5.559,45 (cinco mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos),  
RAFAEL JOSE BERGMANN foi vencedor do item: 27 com 350 kg, 
com valor total de R$ 5.239,50 (cinco mil duzentos e trinta e nove 
reais e cinquenta centavos), ROMILDA DE FATIMA DO PRADO foi 
vencedora dos itens: 02 com 25 kg, 03 com 130 kg, 09 com 50 kg, 
16 com 200 kg,19 com 100 kg, 31 com 100 kg, 36 com 300 kg, 37 
com 20 kg, 40 com 50 kg, com valor total de R$ 3.473,50 (três mil 
quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), 
PAULINHO DO PATROCINIO, foi vencedor dos itens: 01 com 100 
kg, 08 com 100 kg, com valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais),  COOPERATIVA DE EMPREENDEDORES E 
CRIADORES DE PEIXES DE MANGUEIRINHA foi vencedor do 
item: 12 com 2.000 kg, com valor total de R$ 75.220,00 (setenta e 
cinco mil duzentos e vinte reais), COOPERATIVA 
AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU foi vencedor do item: 38 
com 2.000 litros com valor total de  R$ 22.360,00 (vinte e dois mil 
trezentos e sessenta reais). 
 

Mangueirinha, 13 de Abril de 2021 
LEANDRO DORINI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO N° 061/2021 
DATA: 13.04.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N° 062/2021 
DATA: 13.04.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA: 
Edital nº. 076/2021 de 13/04/2021 – Concurso Público nº118/2016 Publicação nº 001/2016 de 09/06/2016 Súmula: 
Fica Retificado a data do Edital nº. 075/2021. 
 
Edital nº. 077/2021 de 13/04/2021 – Concurso Público nº118/2016 Publicação nº 001/2016 de 09/06/2016 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Concurso Público nº 118/2016 Publicação nº 001/2016 de 09/06/2016. 
Cargo Público: Motorista  

 
 

Orde
m 
Nº. 

Classifi 
cação 

 
Nome do Candidato 
 
 

N. 
Inscrição 

 
Lotação Funcional 

1 
 

6º 
 

CLAUDIO ROSA  
 

45800589 
 

Secretaria Municipal de Obras Viação e 
Urbanismo. 

2 10º RODRIGO ROSSETTO  45800432 Secretaria Municipal de Obras Viação e 
Urbanismo. 

 
Decreto nº 7.633 de 13/04/2021 - Súmula: Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 
11/02/2019. 
Decreto nº 7.634 de 13/04/2021 - Súmula: Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 
11/02/2019. 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2019 
LEI MUNICIPAL Nº. 2.764 DE 19 DE MAIO DE 2017 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 030 de 18/02/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Debora Gambin de Lima 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 030/2021. 
Prazo: Prorrogado até o retorno da titular Rosmari Cochinski S. Drapscki. 
A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações 
constantes na Lei Municipal nº 2.852/2018 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 
DATA: 05/03/21                                        PRAZO DE ENTREGA: 08/04/21                           HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Seleção de entidade (s) executora (s) Organizações da Sociedade Civil de Coronel Vivida, sem 
fins lucrativos (OSC ou OSCIP), a apresentar propostas, visando celebrar parceria em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, nas áreas de assistência 
social, saúde e educação, nos termos e condições estabelecidas neste edital. 
O Município de Coronel Vivida - Paraná, comunica aos interessados que a entidade vencedora do 
chamamento público em epígrafe é a seguinte: 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 
77.485.530/0001-00, pelo valor total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). Nas condições de 
seu plano de trabalho e do edital. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do termo de colaboração.  
Conforme previsto no edital, no item 14, subitem 14.4, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da publicação do resultado da seleção para interposição de recursos. Coronel Vivida, 13 de abril de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de abril de 2021 até às 08h00min do dia 28 de 
abril de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 de abril de 2021. Início da 
disputa de preços às 10h00min do dia 28 de abril de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 634.450,85. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 13 de abril de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 27/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 28 de abril de 2021, às 09:00 (nove)
horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
RECARGAS DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo estimado anual da
licitação: R$ 252.400,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho,
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e
13:00/17:00hs ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 
 
Município de Itapejara D’Oeste 
DECRETO Nº 063/2021 
DATA: 13/04/2021 
SÚMULA: Altera o Cronograma Financeiro para o Exercício Financeiro de 2021. A integra se 
encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2021 

Processo Licitatório Nº 19/2021 – HOMOLOGADO EM: 12/04/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 13/04/2021 à 12/04/2022) 
 
DETENTORA: JOEL PEREIRA – ME - CNPJ: 21.812.101/0001-37. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviço e manutenção de aparelhos de ar 
condicionado, para atender as necessidades do Poder Público Municipal, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2021, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo: 

Lote 01 

Descrição do Item Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Item (R$) 

Manutenção Corretiva Preventiva em Aparelhos de Ar Condicionado 
Split 7.000 BTUS / 9.000 BTUS / 12.000 BTUS / 18.000 BTUS, com 
serviços de verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na 
moldura e na serpentina; verificar ruídos e vibrações anormais, inspecionar o 
nível de aquecimento do motor; verificar a tubulação, dreno de água, 
termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes elétricos; realizar 
testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante; verificar 
o funcionamento, leitura e registro das temperaturas; verificar o 
funcionamento, leitura e registro do compressor; verificar a vedação do painel 
de fechamento do gabinete; procedendo todos os ajustes e correções quando 
necessário, incluso serviços de tirar, lavar e recolocar o aparelho. Incluindo 
limpeza geral com produto desincrustaste e lubrificação geral. Marcas LG, 
KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, ELGIN, SPRINGER, COOLIX, CONSUL, 
PHILCO, SAMSUNG. 

60 Unid. 54,48 3.268,80 

Reposição de Gás em Aparelhos de Ar Condicionado Split, com Potência 
de 7.000 BTUS, 9.000 BTUS, 12.000 BTUS, 18.000 BTUS - Marcas LG, 
KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, ELGIN, SPRINGER, COOLIX, CONSUL, PHILCO, 
SAMSUNG. 

30 Unid. 50,33 1.509,90 

Valor Total do Lote 01: R$ 4.778,70 
Lote 02 

Descrição do Item Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Item (R$) 

Manutenção Corretiva Preventiva em Aparelhos de Ar Condicionado 
Split 24.000 BTUS / 30.000 BTUS, com serviços de verificar e eliminar 
sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura e na serpentina; verificar 
ruídos e vibrações anormais, inspecionar o nível de aquecimento do motor; 
verificar a tubulação, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e 
outros componentes elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexões e 
tubulações de gás refrigerante; verificar o funcionamento, leitura e registro das 
temperaturas; verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor; 
verificar a vedação do painel de fechamento do gabinete; procedendo todos os 
ajustes e correções quando necessário, incluso serviços de tirar, lavar e 
recolocar o aparelho. Incluindo limpeza geral com produto desincrustaste e 
lubrificação geral. Marcas LG, KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, ELGIN, 
SPRINGER, COOLIX, CONSUL, PHILCO, SAMSUNG. 

30 Unid. 71,85 2.155,50 

Reposição de Gás em Aparelhos de Ar Condicionado Split, com Potência 
de  24.000 BTUS, 30.000 BTUS - Marcas LG, KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, 
ELGIN, SPRINGER, COOLIX, CONSUL, PHILCO, SAMSUNG. 

15 Unid. 60,36 905,40 

Valor Total do Lote 02: R$ 3.060,90 
Lote 03 

Descrição do Item Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Item (R$) 

Manutenção Corretiva Preventiva em Aparelhos de Ar Condicionado 
Split 33.000 BTUS, Split 36.000 BTUS, com serviços de verificar e eliminar 
sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura e na serpentina; verificar 
ruídos e vibrações anormais, inspecionar o nível de aquecimento do motor; 
verificar a tubulação, dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e 
outros componentes elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexões e 
tubulações de gás refrigerante; verificar o funcionamento, leitura e registro das 
temperaturas; verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor; 
verificar a vedação do painel de fechamento do gabinete; procedendo todos os 

20 Unid. 97,65 1.953,00 

ajustes e correções quando necessário, incluso serviços de tirar, lavar e 
recolocar o aparelho. Incluindo limpeza geral com produto desincrustaste e 
lubrificação geral. Marcas LG, KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, ELGIN, 
SPRINGER, COOLIX, CONSUL, PHILCO, SAMSUNG. 
Reposição de Gás em Aparelhos de Ar Condicionado Split, com Potência 
de  Split 33.000 BTUS, Split 36.000 BTUS, - Marcas LG, KOMECO, ELECTROLUX, 
MIDEA, ELGIN, SPRINGER, COOLIX, CONSUL, PHILCO, SAMSUNG. 

10 Unid. 89,83 898,30 

Valor Total do Lote 03: R$ 2.851,30 
Lote 04 

Descrição do Item Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Item (R$) 

Manutenção Corretiva Preventiva em Aparelhos de Ar Condicionado 
Split 60.000 BTUS, com serviços de verificar e eliminar sujeiras, danos e 
corrosão no gabinete, na moldura e na serpentina; verificar ruídos e vibrações 
anormais, inspecionar o nível de aquecimento do motor; verificar a tubulação, 
dreno de água, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes 
elétricos; realizar testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás 
refrigerante; verificar o funcionamento, leitura e registro das temperaturas; 
verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor; verificar a vedação 
do painel de fechamento do gabinete; procedendo todos os ajustes e correções 
quando necessário, incluso serviços de tirar, lavar e recolocar o aparelho. 
Incluindo limpeza geral com produto desincrustaste e lubrificação geral. 
Marcas LG, KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, ELGIN, SPRINGER, COOLIX, 
CONSUL, PHILCO, SAMSUNG. 

10 Unid. 94,30 943,00 

Reposição de Gás em Aparelhos de Ar Condicionado Split, com Potência 
de 60.000 BTUS - Marcas LG, KOMECO, ELECTROLUX, MIDEA, ELGIN, 
SPRINGER, COOLIX, CONSUL, PHILCO, SAMSUNG. 

5 Unid. 94,45 472,25 

Valor Total do Lote 04: R$ 1.415,25 
1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 12.106,15 (Doze Mil e Cento e Seis Reais e Quinze Centavos). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicados quando da solicitação para aquisição 
da mercadoria. 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo 
Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Despesa: 1459; 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento, - 
03.01 – Divisão de Administração e Planejamento, - 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de 
Administração e Planejamento, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Despesa 1241; 09.00 
Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.01 Divisão de Ensino; 1236100102.029 Atividades Operacionais do 
Ensino Fundamental 5% e 25% e outros; 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Despesa 1297; 08.00 
Departamento e Ação Social; 08.03 Fundo Municipal de Assistência Social;  0824400082.047 Desenvolvimento de 
Ações do Bloco de Financiamento de Proteção Social Básicas; 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
Despesa 1285. 

 
Bom Sucesso do Sul, 13 de Abril de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2021 

Processo Licitatório Nº 11/2021 – HOMOLOGADO EM: 15/03/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 13/04/2021 à 12/04/2022) 
 
DETENTORA: IRACI MARIA DA SILVA - ME - CNPJ: 20.953.560/0001-78. 

OBJETO: Registro de Preços, futuras aquisições de refeições e marmitas servidas na cidade de Bom Sucesso do Sul, 
para atendimento aos servidores e autoridades que por ventura participarem de eventos e/ou a trabalho, atendendo a 
todos os departamentos do município, de acordo com as quantidades e especificações do Termo de Referência constantes 
do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 10/2021, que faz parte do presente instrumento, independentemente de 
transcrição: 

ITEM DESCRIÇÕES DO ITEM QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Fornecimento de refeições/almoço a ser servido 
no sistema Self-Servic: Servido na Cidade de Bom 
Sucesso do Sul -Pr., deverá acompanhar 01 (um) 
refrigerante em lata 350 ML. Deverá ser oferecido no 
mínimo, as seguintes Alimentação: Arroz, Feijão, 
Macarrão, Saladas, Verduras e no mínimo 03 tipos de 
carne assada do Tipo Churrasco ou grelhada (branca e 
vermelha). O refrigerante de lata deverá ter no mínimo 
02 (duas) opções de sabores e estar refrigerado. 

800  UNID. 

Marca 
Própria: Iraci 

Maria da 
Silva. 

 
Marca dos 

refrigerantes: 
Coca-cola e 

Ambev 

36,55 29.240,00 

2 

MARMITA COMPLETA: Composta por no Mínimo 05 
(Cinco) Guarnições: Arroz, feijão, macarrão, carne e 
salada, deverá ser feito um rodízio (variação) entre as 
carnes e as saladas a serem servidas, para que não 
haja repetição diárias do mesmo cardápio. As refeições 
deverão ser embaladas em marmitex de alumínio ou 
isopor, ter no mínimo 900g e ser entregues na cidade 
de Bom Sucesso do Sul -Pr. Incluso na Marmita 
Completa (01) um Refrigerante lada de 350ml. 

4.000 UNID. 

Marca 
Própria: Iraci 

Maria da 
Silva. 

 
Marca dos 

refrigerantes: 
Coca-cola e 

Ambev 

22,00 
 88.000,00 

3 

X-TUDO: um (01) Pão de Hambúrguer; um (01) 
Hambúrguer; 50 g de Bacon Picadas; um (01) Ovo; 
duas (02) Fatias de Mussarela (Cheddar); duas (02) 
Folhas de Alface, duas (02), Rodelas de Tomates. 
(Maionese, milho e ervilha a Gosto). Servido na Cidade 
de Bom Sucesso do Sul -Pr., Incluso (01) um 
Refrigerante Lata 350 Ml, com no mínimo 02 (duas) 
opções de sabores e estar refrigerado. 

200  UNID. 

Marca 
Própria: Iraci 

Maria da 
Silva. 

 
Marca dos 

refrigerantes: 
Coca-cola e 

Ambev 

14,50 2.900,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 120.140,00 (Cento e Vinte Mil e Cento e Quarenta Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias: 03.00 – Departamento de 
Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e Planejamento; 0412200032.006 – Atividades 
Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 33.90.30 – Material de Consumo. Despesa:944.  
05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 Divisão de Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – 
Atividades Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 83 – 947.. 

 
Bom Sucesso do Sul, 13 de Abril de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA - PR 
PORTARIA Nº. 170/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art.43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora FRANCIELEN SANTOS SENHOR, portadora do RG n° 
7.632.390-9 SESP/PR e CPF nº 034.191.889-00, para exercer a função de Ouvidora do 
SUS, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 
13 DE ABRIL DE 2021. 
RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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consumo no local, obedecendo 70% (setenta 
por cento) da ocupação; 
- Supermercados, Mercados, Mercearia, 
Estabelecimentos de Frutas e Verduras, com 
capacidade limitada a 70% (setenta por 
cento) da ocupação; 
- Postos de Combustíveis liberados, e as 
conveniências com capacidade limitada a 
70% (setenta por cento) de ocupação; 
- Bares, Choperias, Cervejarias, Wiskerias, 
70% (setenta por cento) de ocupação; 
- Auto Escola, esta autorizada funcionar, 
com capacidade limitada a 70% (setenta por 
cento) da ocupação; 
- Lojas de Vendas de Veículos autorizadas a 
trabalhar com 70% (setenta por cento) da 
sua capacidade de atendimento; 
- Comércio de Gás de Cozinha e Água; 
- Empresas de Telecomunicação; 
- Táxi; 
- Padarias, Açougues e Conveniências, 
autorizados o consumo respeitando 70% 
(setenta por cento) da sua capacidade de 
atendimento;  
- Restaurante, Lanchonete, Pizzarias, 
Petiscarias, Sorveterias e Casas de Carnes, 
autorizadas a trabalharem com 70% (setenta 
por cento) da sua capacidade de 
atendimento; 
- Indústria, mediante observância rígida dos 
protocolos sanitários, autorizadas a 
trabalharem, evitando aglomeração; 
- Transporte e Entrega de Cargas em Geral; 
- Serviços de Guincho; 
- Oficinas mecânicas, limitadas a 70% 
(setenta por cento) de sua capacidade; 
- Construção Civil; 
- Hotéis; 
- Atividades Religiosas e Cultos, limitadas a 
70% (setenta por cento) da sua ocupação; 
 - Cartórios, Despachantes, Escritórios de 
Contabilidade e Advocacia, com 70% 
(setenta por cento) da sua capacidade de 
atendimento; 
- Lojas de Materiais de Construção, limitadas 
a 70% (setenta por cento) da capacidade de 
atendimento; 
- Borracharias; 
- Lava car; 
- Paço Municipal, Secretarias Municipais de: 
Meio Ambiente, Agricultura, Administração, 
Educação, SINE, INSS, Junta Militar e 
Serviço de Identificação, somente por meio 
de agendamento; 
 - Food Truck com consumo no local, 
observado 70% (setenta por cento) de sua 
capacidade; 
- Salão de Belezas e similares com 70% 
(setenta por cento) de sua capacidade, com 
agendamento; 
- Parques e Praças Municipais fica 
autorizado a prática de exercícios 
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MUNICIPIO DE CLEVELANDIA – PR 
DECRETO Nº 117/2021  
REGULAMENTA A CONTINUIDADE DA ABERTURA GRADUAL DO COMÉRCIO E INDÚSTRIAS, 
EM RAZÃO DO ATUAL CENÁRIO DOS CASOS DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, estabelece, no âmbito deste Município, medidas para o enfrentamento 
da pandemia provocada pelos novos quadros epidemiológicos e variantes do Coronavírus (COVID-
19), que tem se propagado de forma expressiva em todo o Estado. 

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação na 
forma do art. 196, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o 
Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 101 de 
2000, sendo alterada pelo disposto na Lei Complementar n.º 173 de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 454/GM/MS de 20 de março de 2020, que declara em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do COVID-19; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 
11/03/2020, como pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n.º 13.979 de 06/02/2020, 
essencialmente quanto à determinação de medidas de prevenção e contenção do COVID-19;  

CONSIDERANDO o fato de que cada indivíduo tem responsabilidade individual e 
comunitária pela prevenção e cuidados para evitar a propagação do Coronavírus/COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o 
Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 10 de 
2000, sendo alterado pelo disposto na Lei Complementar nº 173 de 2020; 

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de preservar a VIDA dos cidadãos e 
a necessidade de promover o alinhamento nas decisões para o enfrentamento da emergência de 
Saúde Pública decorrente do COVID 19. 

CONSIDERANDO o atual cenário epidemiológico com os números apresentados 
diariamente nos boletins, a adesão ao processo estadual de vacinação de domingo a domingo; 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Observando-se o atual cenário epidemiológico do Município de Clevelândia, 

procedem-se novas orientações e determinações e ficam estabelecidas as seguintes medidas; 
Art. 2º - Mantém-se no período das 23h00min às 05h00min, diariamente, as orientações e 

restrições de circulação de pessoas em vias públicas, no entanto, quanto à reabertura do comércio 
e das indústrias neste Município, fica estabelecido de forma explicativa a tabela abaixo, SEMPRE 
OBEDECENDO AOS PROTOCOLOS SANITÁRIOS ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, sob pena de multa: 

ABRE 
-Hospitais, Consultórios, Clínicas e Unidades 
de Saúde; 
- Farmácias e Drogarias, 
- Comércio em Geral, esta autorizado abrir, e 
funcionar com 70% (setenta por cento) da 
sua ocupação dentro do horário permitido; 
- Laboratórios de Análises Clínicas; 
- Agropecuárias e Veterinárias; 
- Correios;  
- Academia poderá funcionar com 70% 
(setenta por cento) da sua ocupação dentro 
do horário permitido;  
- Bancos e Cooperativas de Crédito, Casas 
Lotéricas e Caixas Eletrônicos; 
- Fica autorizada a Comercialização de 
Bebidas Alcoólicas em todos os 
estabelecimentos do ramo, podendo haver 

FECHA 
- Quadras, Campos Esportivos em Espaços 
Abertos e Fechados; 
- Escolas Públicas: Municipais, Estaduais, 
Instituições de Ensino Superior, com trabalho 
remoto e entrega de atividades; 
- Eventos Públicos ou Privados de Qualquer 
Natureza; 
- Chácaras de Lazer; 
- Casas Noturnas, Boates e Pubs; 
- Ficam proibidas Reuniões Familiares em Sítios, 
Fazendas e Áreas Comuns; 
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consumo no local, obedecendo 70% (setenta 
por cento) da ocupação; 
- Supermercados, Mercados, Mercearia, 
Estabelecimentos de Frutas e Verduras, com 
capacidade limitada a 70% (setenta por 
cento) da ocupação; 
- Postos de Combustíveis liberados, e as 
conveniências com capacidade limitada a 
70% (setenta por cento) de ocupação; 
- Bares, Choperias, Cervejarias, Wiskerias, 
70% (setenta por cento) de ocupação; 
- Auto Escola, esta autorizada funcionar, 
com capacidade limitada a 70% (setenta por 
cento) da ocupação; 
- Lojas de Vendas de Veículos autorizadas a 
trabalhar com 70% (setenta por cento) da 
sua capacidade de atendimento; 
- Comércio de Gás de Cozinha e Água; 
- Empresas de Telecomunicação; 
- Táxi; 
- Padarias, Açougues e Conveniências, 
autorizados o consumo respeitando 70% 
(setenta por cento) da sua capacidade de 
atendimento;  
- Restaurante, Lanchonete, Pizzarias, 
Petiscarias, Sorveterias e Casas de Carnes, 
autorizadas a trabalharem com 70% (setenta 
por cento) da sua capacidade de 
atendimento; 
- Indústria, mediante observância rígida dos 
protocolos sanitários, autorizadas a 
trabalharem, evitando aglomeração; 
- Transporte e Entrega de Cargas em Geral; 
- Serviços de Guincho; 
- Oficinas mecânicas, limitadas a 70% 
(setenta por cento) de sua capacidade; 
- Construção Civil; 
- Hotéis; 
- Atividades Religiosas e Cultos, limitadas a 
70% (setenta por cento) da sua ocupação; 
 - Cartórios, Despachantes, Escritórios de 
Contabilidade e Advocacia, com 70% 
(setenta por cento) da sua capacidade de 
atendimento; 
- Lojas de Materiais de Construção, limitadas 
a 70% (setenta por cento) da capacidade de 
atendimento; 
- Borracharias; 
- Lava car; 
- Paço Municipal, Secretarias Municipais de: 
Meio Ambiente, Agricultura, Administração, 
Educação, SINE, INSS, Junta Militar e 
Serviço de Identificação, somente por meio 
de agendamento; 
 - Food Truck com consumo no local, 
observado 70% (setenta por cento) de sua 
capacidade; 
- Salão de Belezas e similares com 70% 
(setenta por cento) de sua capacidade, com 
agendamento; 
- Parques e Praças Municipais fica 
autorizado a prática de exercícios 
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individuais; 
- Vendedores Ambulantes; 
- Clubes de Lazer e Esporte com 70% 
(setenta por cento); 
- Transporte Coletivo Público; 
- Escolas Particulares, Escolas de Idiomas e 
Outras Entidades Similares, ficam 
autorizadas o funcionamento, mediante 
protocolo sanitário; 
- Fica autorizado reuniões com até 15 
(quinze) pessoas, observado os protocolos 
sanitários 

 
§1º - Os Deliverys, serão permitidos com as entregas até às 23h00min. 
Art. 3º - As atividades industriais justificam-se pela possibilidade de manter o controle sob 

seus empregados, responsabilizando-se pelo uso dos EPIS, inclusive todas as empresas devem 
proceder a aferição de temperatura de seus funcionários, e quaisquer sintomas característicos, 
deverá afastá-lo de suas atividades, encaminhando-o imediatamente para o serviço de referência 
municipal unidade Sentinela. 

Art. 4º - Será permitida apenas 01 (uma) pessoa por núcleo familiar para procederem às 
compras nos estabelecimentos comerciais, principalmente nos supermercados. 

§ 1º - Será de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, bem como das 
instituições bancárias e cooperativas de créditos organizarem e fiscalizarem, caso haja filas para 
entrada nos respectivos locais, devendo observar os protocolos sanitários, bem como o 
distanciamento entre as pessoas. 

Art. 5º – Ficará a cargo da Secretaria de Administração e Finanças, providenciar o 
contingenciamento do orçamento, para que os esforços financeiro-orçamentários sejam 
redirecionados para a prevenção e combate do COVID-19, caso necessário. 

Art. 6º - Os estabelecimentos ou pessoas que descumprirem as restrições deste Decreto 
em geral, em especial quanto aos protocolos sanitários, serão autuados pela Vigilância Sanitária, e 
pela Equipe Força Tarefa, nos seguintes termos: 

§1º - Multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) a até R$ 1.200,00 (hum mil reais), para 
pessoas físicas; e de R$ 800,00 (oitocentos reais) a até R$ 10.000,00 (dez mil reais), para pessoas 
jurídicas, podendo ainda ser cumuladas com fechamento temporário do estabelecimento, utilizando 
o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

§2º – Em caso de reincidência, as multas serão dobradas e o Município poderá utilizar do 
seu poder de polícia para realizar o fechamento do estabelecimento mediante a cassação de alvará 
de funcionamento. 

Art. 7º - Durante o período de vigência das medidas estabelecidas por este Decreto fica 
suspenso no âmbito do Departamento de Saúde: 

I - As férias dos servidores do Departamento Municipal de Saúde, enquanto perdurar a 
situação de emergência, bem como a concessão de eventuais licenças, inclusive as sem 
remuneração;  

II - Reuniões da Estratégia Saúde da Família (ESF) e treinamentos não emergenciais nas 
unidades de saúde; 

III - Os atendimentos eletivos (agendamentos), exceto para pacientes de atendimento 
contínuos como pacientes oncológicos, em acompanhamento de pré-natal, psiquiátricos, crônicos, 
hemodiálise e para a vacinação; 

IV - Os tratamentos odontológicos não emergenciais, psicológicos e de assistência social 
por tempo indeterminado; 

Art. 8º - Fica determinado ao setor de Recursos Humanos, o remanejamento de 
servidores, para executar suas funções a serviços da Secretaria de Saúde, integrando a Equipe 
Força Tarefa de Fiscalização, quando necessário mediante escala, sendo que o não atendimento 
por parte do servidor ensejará na sua responsabilização nos termos da Lei Municipal n.º 1.240/90. 

§1º - Os servidores que estiverem à disposição da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária para a função fiscalizatória das medidas de prevenção ao Covid-19, estarão investidos 
com o poder de polícia necessário a lavratura de documentos, notificação, auto de infração, entrada 
em estabelecimentos e todas as demais atribuições necessárias ao fiel cumprimento da função; 

Art. 9º - O Município poderá solicitar auxilio das forças de segurança (Polícia Militar e 
Federal, Polícia Rodoviária Estadual e Federal, Polícia Ambiental, Corpo de Bombeiro e Exército) 
em regime de colaboração mútua para acompanhar e garantir a ordem durante o período de 
restrição aqui estabelecido. 
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Art. 10º - Os servidores públicos municipais que comprovarem, mediante laudo médico, 
que fazem parte do grupo de risco, deverão se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos 
para serem realocados, temporariamente e de forma imediata, para outras unidades, de acordo com 
a necessidade e interesse da administração de sua pasta, visando sua própria proteção e de toda a 
população. São eles: 

I - Idade igual ou superior a 60 anos; 
II - Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia 

isquêmica); 
III - Pneumopatias graves ou descompensados (asma moderada/grave, DPOC); 
IV – Imunodepressão; 
V - Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
VI - Diabetes mellitus, conforme juízo clínico; 
VII - Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 
VIII - Gestação de alto risco. 
Art. 11º – As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão dirimidas pelo 

Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde/COVID-19.  
Art. 12º - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto 

ocorrerá em regime de urgência e prioridade absoluta em todos os Órgãos e Entidades do 
Município. 

Art. 13º – As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica e as decisões do Comitê Técnico. 

Art. 14º - Este decreto entra em vigor a partir da publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial o Decreto n.º 113/2021.  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE 
ABRIL DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de Engenharia para 
execução de 6.135,02 m² de pavimentação asfáltica no quadro 
urbano nos Loteamentos Jardim Europa I e II através de 
recursos de Contrato de Repasse nº 908744/2020 firmado entre 
a Caixa Econômica Federal e o Município de Mangueirinha. 
DATA DE ABERTURA: 03 de Maio de 2021, às 14:00 horas, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de Licitações, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 15 de Abril de 
2021 as 08:00 horas. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 30 de Abril de 2021 
as 12:00 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha 13 de Abril de 2021. 
Dorli Netto 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 06 – Contrato nº 37/2019 – Pregão Presencial nº 18/2019. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: NETPLUS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 
30.749.887/0001-86. Considerando o ofício interno nº 08/2021, fica instalado mais 06 pontos 
de interligação, nos seguintes lugares: CMEI Arco Iris, CMEI Vó Erna, CMEI Primavera, CMEI 
Aquarela, antena do SAMU e Biblioteca Cidadã. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 
12 meses, de 15.03.2021 a 14.03.2022. O valor a ser pago permanece inalterado. O valor total 
estimado deste termo aditivo é de 88.977,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de março de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito Municipal. 
 
 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021, DE 13 DE 
ABRIL DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: VETOR AUTOMOVEIS LTDA – R$ 252.000,00. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2021, DE 13 DE ABRIL DE 2021. 
Contratada: VETOR AUTOMOVEIS LTDA CNPJ: 21.212.879/0001-05 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 14 de ABRIL de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

PORTARIA N° 169/2021  
DATA: 13/04/2021 

SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir relacionados”. Mario Eduardo Lopes Paulek, 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  Conceder 
Progressão de nível Horizontal aos servidores a seguir relacionados na sua respectiva carreira, em conformidade a Lei 
037/2005; 

Mudanças de níveis nas classes Horizontais 
Nome  Cargo  Nível Anterior:  Avançou para nível:  
Ademar Gilberto Abegg Motorista I II 
Andreia Vanuza Lima da Silva Técnica em Enfermagem Piso  I 
Bill Jones Guerreiro Alves Operário  VII VIII 
Carlos Domingos Otelakoski  Servente II III 
Elaine da Rosa Beatrici  Fisioterapeuta Piso I 
Gabriela Machado  Farmacêutica I II 
Ivonete Mendes Cavalheiro  Servente I II 
Jailson Stanqueviski  Motorista II III 
Jorge Alexandre Miniuk de Arruda Operário VII VIII 
José Osmar Carboni Calceteiro XIV XV 
Juliano José Zarth de Col Contador III IV 
Lediane Gonçalves dos Santos Auxiliar de Odontologia  I II 
Lidiane Luiza da Silva  Técnica em Enfermagem 

Plantonista 
I II 

Maicon Charles Bassanese Psicólogo Piso I 
Silvia Cândida Martinello Poli  Técnica em Edificação VI VII 
Tatiane Aparecida Lucotte  Zeladora I II 

ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 170/2021 
DATA: 13/04/2021 

SÚMULA: Aprova a saída de Estágio Probatório do Servidor Municipal Maicon Charles Bassanese; Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 
1°- APROVAR a Saída do Estágio Probatório do Servidor Municipal Maicon Charles Bassanese, Matrícula n° 747-1, 
Psicólogo, a partir de abril de 2021, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório. ART. 
2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis, em 13 de abril de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 171/2021 
DATA: 13/04/2021 

SÚMULA: Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Elaine da Rosa Beatrici; Mario Eduardo Lopes 
Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°- 
APROVAR a Saída do Estágio Probatório da Servidora Municipal Elaine da Rosa Beatrici, Matrícula n° 746-3, 
Fisioterapeuta, a partir de abril de 2021, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório. 
ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em  
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 13 de abril de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 172/2021  
DATA: 13/04/2021 

SÚMULA: Alteração de Classe em Nível Vertical ao Servidor Municipal Marcelo Ribeiro dos Santos; Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 
1°-  ARTERAR para a CLASSE III do Grupo Ocupacional III, Agente de Execução, Cargo Público de Motorista, 
concedendo Progressão Vertical ao Servidor Municipal Marcelo Ribeiro dos Santos, portador do RG N°: 73204186, em 
conformidade ao Art. 38 da Lei Municipal n° 037/2005, considerando o protocolo e o parecer da comissão de avaliação; 
ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA N° 173/2021  

DATA: 13/04/2021 
SÚMULA: Alteração de Classe em Nível Vertical ao Servidor Municipal Edner Luiz Ribeiro Jacobsen; Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 
1°-  ARTERAR para a CLASSE III do Grupo Ocupacional III, Agente de Execução, Cargo Público de Motorista, 
concedendo Progressão Vertical ao Servidor Municipal Edner Luiz Ribeiro Jacobsen, portador do RG N°: 42776270, 
em conformidade ao Art. 38 da Lei Municipal n° 037/2005, considerando o protocolo e o parecer da comissão de 

avaliação; ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. MARIO EDUARDO 
LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 174/2021 
DATA: 13/04/2021 

SÚMULA: Alteração de Classe em nível Vertical a Servidora Municipal Giovana Lorensete Fortes; Mario Eduardo Lopes 
Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  
CONCEDER Progressão Vertical à Servidora Municipal Giovana Lorensete Fortes, Matricula N°: 742-0 e Matricula N°: 
771-4, portadora do RG n° 14842999-5, Cargo Público de Professora, alterando para o nível “I C – II”, em conformidade 
ao Art. 40, § 5° da Lei Municipal n° 01/2019, considerando o protocolo e o Certificado de Conclusão de Pós-Graduação 
lato Sensu, em nível de Especialização na área da Educação; ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 13 de abril 
de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.740, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial
no exercício de 2021, no valor de R$ 1.605.097,75 (um 
milhão seiscentos e cinco mil noventa e sete reais e 
setenta e cinco centavos). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:

Programa Especificação Valor R$
0043 Manutenção da Saúde 1.605.097,75

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 1.605.097,75

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a criar nova Fonte de recurso e a abrir no Orçamento Geral 
do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de R$ 1.605.097,75 (um milhão, seiscentos e cinco mil, noventa e sete reais e 
setenta e cinco centavos) na classificação funcional programática abaixo:
Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 64.216,15
3.3.90.39 – 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.540.881,60
Total 1.605.097,75

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 1.605.097,75
Total 1.605.097,75

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.892, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no valor de 
R$ 1.605.097,75 (um milhão seiscentos e cinco mil 
noventa e sete reais e setenta e cinco centavos). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.740, de 12 de abril de 2021.             

  D E C R E T A: 
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA (Plano 

Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
0043 Manutenção da Saúde 1.605.097,75

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 1.605.097,75

            Art. 3º Fica criada nova Fonte de recurso e fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato 
Branco, Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no 
valor de R$ 1.605.097,75 (um milhão, seiscentos e cinco mil, noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) na 
classificação funcional programática abaixo: 

 
   

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 64.216,15
3.3.90.39 – 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.540.881,60
Total 1.605.097,75

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde 1.605.097,75
Total 1.605.097,75

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.741, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2021, no valor de R$ 
20,00 (vinte reais).  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
0043 Manutenção da Saúde 20,00

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 
Ação Especificação Valor R$
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 20,00

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a criar nova Fonte de recurso e a abrir no Orçamento Geral 
do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recurso Vinculada no valor de R$ 20,00 (vinte reais) na classificação funcional programática abaixo:
Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 351 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20,00
Total 20,00

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
351 – Convênio Acesso – CONIMS – 2017 20,00
Total 20,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.893, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais).  

 
   

Total 97.849,01
      Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Superávit 

Financeiro de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
351 – Convênio Acesso – CONIMS – 2017 97.849,01
Total 97.849,01

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.894, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no 
valor de R$ 97.849,01 (noventa e sete mil 
oitocentos e quarenta e nove reais e um 
centavo).

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.742, de 12 de abril de 2021.                                  
D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA (Plano 
Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:

Programa Especificação Valor R$
0043 Manutenção da Saúde 97.849,01

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 97.849,01

            Art. 3º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
Crédito Especial por Superávit Financeiro de Fonte de Recurso no valor de R$ 97.849,01 (noventa e sete mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e um centavo) na classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 351 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 97.849,01
Total 97.849,01

      Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Superávit 
Financeiro de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada:  
Fonte Valor R$
351 – Convênio Acesso – CONIMS – 2017 97.849,01
Total 97.849,01

      Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.743, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2021, no valor de R$ 
293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
00039 Manutenção do Ensino 293.000,00

 
   

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 
Ação Especificação Valor R$
2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação de veículos 293.000,00

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a criar novas Fontes de recurso e a abrir no Orçamento 
Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recursos Vinculadas no valor de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais) na classificação funcional 
programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação de 
veículos  

4.4.90.52 – 166  Equipamentos e Material Permanente  293.000,00
Total 293.000,00 

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
166 - Aquisição de Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo - Emenda nº 202100752-4 - PAR 293.000,00
Total 293.000,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                       Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.895, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no 
valor de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e 
três mil reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.743, de 12 de abril de 2021.                   

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA (Plano 

Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
00039 Manutenção do Ensino 293.000,00

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 
Ação Especificação Valor R$

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação de 
veículos 293.000,00

            Art. 3º Ficam criadas novas Fontes de recurso e a fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recursos 
Vinculadas no valor de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais) na classificação funcional 
programática abaixo:
Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação de 
veículos  

4.4.90.52 – 166  Equipamentos e Material Permanente  293.000,00
Total 293.000,00 

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 

 
   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.741, de 12 de abril de 2021.         

   D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA (Plano 

Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
0043 Manutenção da Saúde 20,00

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 
Ação Especificação Valor R$
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 20,00

            Art. 3º Fica criada nova Fonte de recurso e fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) na classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 351 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20,00
Total 20,00

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
351 – Convênio Acesso – CONIMS – 2017 20,00
Total 20,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.742, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2021, no valor de R$ 
97.849,01 (noventa e sete mil oitocentos e 
quarenta e nove reais e um centavo).

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
0043 Manutenção da Saúde 97.849,01

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 
Ação Especificação Valor R$
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 97.849,01

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do Município de Pato Branco, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Superávit Financeiro de Fonte de Recurso no valor de R$ 97.849,01 
(noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e um centavo) na classificação funcional programática 
abaixo:
Código Especificação Valor R$
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10 Saúde
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.39 – 351 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 97.849,01

 
   

Fonte Valor R$
166 - Aquisição de Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo - Emenda nº 202100752-4 - PAR 293.000,00
Total 293.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.744, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2021, no valor de R$ 
296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil 
novecentos e noventa e seis reais).

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 296.996,00

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 296.996,00

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a abrir nova Fonte de Recurso, nova ação e a abrir no 
Orçamento Geral do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação 
de Fonte de Recurso Vinculada no valor de R$ 296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil novecentos e noventa e 
seis reais) na classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 
4.4.90.51 – 981 Obras e Instalações 296.996,00
Total 296.996,00

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
981 – Convênio nº 899868/2020 MDR - recapeamento asfáltico 296.996,00
Total 296.996,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.896, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no 
valor de R$ 296.996,00 (duzentos e noventa e 
seis mil novecentos e noventa e seis reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.744, de 12 de abril de 2021.                          

   D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA (Plano 

Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 296.996,00

 
   

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 296.996,00

            Art. 3º Fica aberta nova Fonte de Recurso, nova ação e fica aberto no Orçamento Geral do 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso 
Vinculada no valor de R$ 296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil novecentos e noventa e seis reais) na 
classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 
4.4.90.51 – 981 Obras e Instalações 296.996,00
Total 296.996,00

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
981 – Convênio nº 899868/2020 MDR - recapeamento asfáltico 296.996,00
Total 296.996,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.745, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2021, no valor de R$ 
589.372,00 (quinhentos e oitenta e nove mil 
trezentos e setenta e dois reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:

Programa Especificação Valor R$
00039 Manutenção do Ensino 589.372,00

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
2.176 Manutenção da Educação Infantil 589.372,00

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a criar nova Fonte de recurso e a abrir no Orçamento Geral 
do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recursos Vinculado no valor de R$ 589.372,00 (quinhentos e oitenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais) 
na classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.176 Manutenção da Educação Infantil  
4.4.90.52 – 165  Equipamentos e Material Permanente  589.372,00
Total 589.372,00 

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$

 
   

165 - Plano de Ações Articuladas - PAR, Termos de Compromisso nº 2020 02108-6 -
Aquisição de Berço com Colchão 589.372,00

Total 589.372,00
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.897, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no valor de 
R$ 589.372,00 (quinhentos e oitenta e nove mil trezentos 
e setenta e dois reais). 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 5.745, de 12 de abril de 2021.                                        
              D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações posteriores do PPA (Plano 
Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:
Programa Especificação Valor R$
00039 Manutenção do Ensino 589.372,00

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 
Ação Especificação Valor R$
2.176 Manutenção da Educação Infantil 589.372,00

            Art. 3º Fica criada nova Fonte de recurso e fica aberto no Orçamento Geral do Município de Pato 
Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recursos Vinculado no 
valor de R$ 589.372,00 (quinhentos e oitenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais) na classificação 
funcional programática abaixo:
Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.176 Manutenção da Educação Infantil  
4.4.90.52 – 165  Equipamentos e Material Permanente  589.372,00
Total 589.372,00 

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
165 - Plano de Ações Articuladas - PAR, Termos de Compromisso nº 2020 02108-6 -
Aquisição de Berço com Colchão 589.372,00

Total 589.372,00
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.746, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder reposição de 
vencimentos aos servidores municipais ativos e inativos do Regime 
Próprio de Previdência do Município de Pato Branco, aos professores 
celetistas e aos membros do Conselho Tutelar, na data-base de março 
de 2021. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

   Art. 1º Em observância ao que preconizam o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, o art. 
34 da Lei Municipal nº 3.812, de 4 de abril de 2012, e o inciso VIII do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 
173, de 27 de maio de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, na data base de março de 2021, 
reposição de vencimentos aos servidores públicos municipais ativos e inativos do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Pato Branco, aos professores celetistas e aos membros do Conselho Tutelar, no percentual de 

 
   

5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por cento), visando à reposição da perda inflacionária apurada no 
período de março de 2020 a fevereiro de 2021, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março 
de 2021.

           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.747, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Concede reposição salarial aos servidores públicos do 
Poder Legislativo Municipal. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedida reposição salarial (revisão geral anual) aos servidores públicos do Poder 
Legislativo Municipal, nos termos dos incisos X e XI, do art. 37, da Constituição Federal e inciso VIII, do art. 8º da 
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,  que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid 19), na ordem de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento), de acordo com a 
variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulada no período anual 
compreendido de março de 2020 à fevereiro de 2021,  que serão acrescidos ao salário ou vencimento base 
referência do quadro geral de pessoal da Câmara Municipal de Pato Branco, incluindo-se os ocupantes de 
cargos de provimento em comissão. 

  Art. 2º A reposição salarial (revisão geral anual) que trata esta lei será concedida a partir do mês 
de março de 2021, inclusive. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Esta Lei é de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pato Branco, composta pelos 

vereadores Claudemir Zanco, Joecir Bernardi, Lindomar Rodrigo Brandão e Thania Maria Caminski Gehlen. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
   

           Art. 2º Fica criada ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 296.996,00

            Art. 3º Fica aberta nova Fonte de Recurso, nova ação e fica aberto no Orçamento Geral do 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de Recurso 
Vinculada no valor de R$ 296.996,00 (duzentos e noventa e seis mil novecentos e noventa e seis reais) na 
classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas 
4.4.90.51 – 981 Obras e Instalações 296.996,00
Total 296.996,00

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$
981 – Convênio nº 899868/2020 MDR - recapeamento asfáltico 296.996,00
Total 296.996,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.745, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no exercício de 2021, no valor de R$ 
589.372,00 (quinhentos e oitenta e nove mil 
trezentos e setenta e dois reais). 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal alterar o Programa da Lei nº 5.033/2017 e alterações 
posteriores do PPA (Plano Plurianual) do período 2018/2021, conforme segue:

Programa Especificação Valor R$
00039 Manutenção do Ensino 589.372,00

           Art. 2º Autoriza o Executivo Municipal a criar ação na Lei nº 5.586/2020 e alterações posteriores 
da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) do exercício de 2021, conforme segue: 

Ação Especificação Valor R$
2.176 Manutenção da Educação Infantil 589.372,00

            Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal a criar nova Fonte de recurso e a abrir no Orçamento Geral 
do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, Credito Especial por Excesso de Arrecadação de Fonte de 
Recursos Vinculado no valor de R$ 589.372,00 (quinhentos e oitenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais) 
na classificação funcional programática abaixo:

Código Especificação Valor R$
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.365 Educação Infantil
12.365.0039 Manutenção do Ensino
2.176 Manutenção da Educação Infantil  
4.4.90.52 – 165  Equipamentos e Material Permanente  589.372,00
Total 589.372,00 

Art. 4º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de Excesso de 
Arrecadação de Fonte de Recurso Vinculada, assim especificada: 
Fonte Valor R$

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 068 DE 13 DE ABRIL DE 2021 
Súmula: Contratar para exercer função temporária junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

1

Espécie: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2021. Contratante: Município de Chopinzinho – PR.
Contratada: Geraldo Cesar Jung. CNPJ: 29.805.831/0001-12. Objeto: Acréscimos de valores ao Contrato nº
1/2021. Valor do Acréscimos: R$ 8.444,08 (oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oito centavos).
Origem: Tomada de Preços nº 26/2020. Fundamento Legal: Artigo 65 Lei Federal nº 8.666/93. Data da
assinatura: 12/04/2021. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Geraldo Cesar Jung, pela Empresa.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO 
OBRIGATÓRIO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 01/2021 

III EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PSS 01/2021 

ENSINO MÉDIO 
 Nome RG  Curso Nota 
3º Stefhany Aparecida Ribeiro Schaus 14.123.739-0-SESP/PR Ens. Médio 9,4 

Mariópolis, 13 de Abril de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE MARÇO DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara 
Municipal de Pato Branco informa que não houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de 
MARÇO de 2021. 
Pato Branco, 1º Abril de 2021 – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00015/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

04.983.112/0001-60 - TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

2 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 200,0000 R$
175,0000

R$
70.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bomba e bicos injetores turbina, estofaria e tapeçaria, sendo
serviços de caráter preventivo e corretivo para Retroescavadeiras.

3 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 200,0000 R$
175,0000

R$
70.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bomba e bicos injetores turbina, estofaria e tapeçaria, sendo
serviços de caráter preventivo e corretivo para Rolo Compactador

4 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 385 R$ 206,6700 R$
175,0000

R$
67.375,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bomba e bicos injetores turbina, estofaria e tapeçaria, sendo
serviços de caráter preventivo e corretivo para Escavadeira Hidráulica

6 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 200,0000 R$
176,0000

R$
70.400,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bomba e bicos injetores turbina, estofaria e tapeçaria, sendo
serviços de caráter preventivo e corretivo para trator pneu.

9 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 193,3300 R$
170,0000

R$
68.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços hora trabalhada de torno e solda aos maquinários (Pá Carregadeiras,
Retroescavadeiras, Rolo Compactador, Escavadeira Hidráulica, Motoniveladoras, Trator Pneu, Miniescavadeira Bob Cat e
Britador Móvel 6240)

Total do Fornecedor: R$
345.775,0000

 
20.088.291/0001-29 - C.E. LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENCOES - EIRELI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 385 R$ 203,3300 R$
170,0000

R$
65.450,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
empresa para realização de serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bombas e bicos injetores, turbina,
estofaria e tapeçaria, sendo serviços de caráter preventivo e corretivo para Pá Carregadeiras.

5 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 385 R$ 203,3300 R$
170,0000

R$
65.450,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
empresa para realização de serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bombas e bicos injetores, turbina,
estofaria e tapeçaria, sendo serviços de caráter preventivo e corretivo para motoniveladoras
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7 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 200,0000 R$
170,0000

R$
68.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
empresa para realização de serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bombas e bicos injetores, turbina,
estofaria e tapeçaria, sendo serviços de caráter preventivo e corretivo para Mini escavadeira Bob Cat.

8 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 196,6700 R$
170,0000

R$
68.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Implantação de Registro de Preços para futura eventual contratação de
empresa para realização de serviços de manutenção mecânica, funilaria e pintura, bombas e bicos injetores, turbina,
estofaria e tapeçaria, sendo serviços de caráter preventivo e corretivo para Britador Móvel 6240.

10 Manutenção de Veículos Pesados -
Parte Mecânica

Unidade 400 R$ 186,6700 R$
160,0000

R$
64.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço hora trabalhada em manutenção de ar condicionado de maquinários
(Pá Carregadeira, Retroescavadeiras, Rolo Compactador, Escavadeira Hidráulica, Motoniveladoras, Trator Pneus, Mini
Escavadeira Bob Cat.)

Total do Fornecedor: R$
330.900,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
676.675,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2021. Ata de Registro 
de Preços nº 280/2020. Pregão Eletrônico nº 53/2020, 
Processo nº 171/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Altermed Material Médico Hospitalar Ltda. 
OBJETO Implantação de registro de preços para futuro 
e aquisição de medicamentos pertencentes ao 
Componente da Atenção Básica relacionados na 
REREME – Relação Regional de Medicamentos, 
protocolos específicos de medicamento instituídos pelo 
município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, bem como os 
medicamentos de uso exclusivo (injetáveis) da UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.. 
Conforme Lei 8.666, Art. 65, II, “d” e justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através do protocolo 430193/2021, , as partes pactuam 
recomposição de valor inicialmente contratado.. As 
demais condições constantes da Ata permanecem 
vigentes e inalteradas. Pato Branco, 13 de abril de 
2021. Robson Cantu - Prefeito Municipal. Anacleto 
Ferrari - Representante Legal. 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 02/2021. Ata de Registro de 
Preços nº 288/2020. Pregão Eletrônico nº 53/2020, Processo 
nº 171/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda,. OBJETO 
Implantação de registro de preços para futuro e aquisição de 
medicamentos pertencentes ao Componente da Atenção 
Básica relacionados na REREME – Relação Regional de 
Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – 
Centro de Atenção Psicossocial e Vascular, bem como os 
medicamentos de uso exclusivo (injetáveis) da UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde.. Conforme Lei 8.666, Art. 
65, II, “d” e justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, através do protocolo 430192/2021, , as 
partes pactuam recomposição de valor inicialmente 
contratado.. As demais condições constantes da Ata 
permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 13 de abril 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito Municipal. Gabriella Pinto 
Gabriel - Representante Legal. 

 
 
 
 

1 
 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA – PR 
DECRETO Nº 118/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 
DECRETA: 
Art. 1° - A partir de 15 de Abril de 2021, o horário de serviço dos Servidores Públicos Municipais passará 
a ser, conforme: 
 

 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 

 Secretaria de Agricultura das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 

 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 

 Secretaria de Assistência Social das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 

 Secretaria de Obras e Viação das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
 

 Defesa Civil - 24 horas. 
 

 Secretaria Municipal de Saúde: 

- Unidade Central de Saúde das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Unidades Básicas de Saúde das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Vigilância Sanitária das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Laboratório das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h; 
- Clinica de Fisioterapia das 07h às 13h; 
- Pronto Atendimento Municipal funcionamento de 24 horas; 
- Unidade Sentinela (casos respiratórios COVID-19) das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 

 Prefeitura Municipal 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 15/04/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE 
ABRIL DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2021. Ata de Registro de 
Preços nº 271/2020. Pregão Eletrônico número 46/2020, 
Processo nº 94/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
Tatto & Noal Ltda - EPP. OBJETO: objeto Implantação de 
registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais diversos, ferragens e ferramentas de marcenaria e 
construção, atendendo as necessidades de todas as 
Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Municipal, através do protocolo 430188/2021, as partes 
pactuam recomposição dos valores inicialmente contratados. 
As demais condições constantes da Ata permanecem vigentes 
e inalteradas. Pato Branco, 13 de Abril de 2021. Robson 
Cantu - Prefeito Municipal. Cleomar Luiz Tatto - 
Representante Legal. 
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